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Contratação de Empresa especializada em prestação de serviços em assessoria e consultoria
parlamentar, legislativa e institucional,

 

Quantidade: 01

Observação:
O CONTRATO - CAF 34/2014, PROCESSO FÍSICO CFA 3772/2014 - TOMADA DE PREÇO CFA
01/2014, foi prorrogado de forma excepcional, nos termos do artigo 57, § 4º, da Lei 8666/1993,
tendo como prazo de vigência do dia 1º de dezembro de 2019 até 30 de novembro de 2020.

Obs: o documento deverá ser assinado pelo interessado e pelo Superintendente do
CFA.

 
Atenciosamente,
 

Rosilane Silva Resende
Assessora Jurídica Parlamentar do CFA

 

Documento assinado eletronicamente por Advª. Rosilane Silva Resende,
Assessora, em 17/06/2020, às 18:20, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Joaquim Luciano Gomes
Faria, Superintendente, em 19/06/2020, às 11:03, conforme horário oficial
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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5382BE0A.

Referência: Processo nº 476900.002020/2020-73 SEI nº 0536490
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CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO - ETP Nº 20/2020/CFA

PROCESSO Nº 476900.002020/2020-73
1. OBJETO
1.1. Trata-se de estudos preliminares referentes à Contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de assessoria e consultoria parlamentar,
legislativa e institucional, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento.
2. REFERÊNCIA LEGAL
2.1. Referência Legal:

a) Lei n° 8.666 de 21/06/1993 e suas alterações;
b)Lei n° 10.520 de 17/07/2002 e suas alterações;
c) Decreto n° 3.555, de 08/08/2000;
d)Decreto n° 10.024, de 20/09/2019
e) Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05, DE 26 DE MAIO DE 2017 e
suas alterações;
f) Decreto nº 9.507, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018;
g)Instrução Normativa Nº 40, DE 22 DE MAIO DE 2020; e
h)Demais legislações pertinentes e disposições a serem estabelecidas
no Edital de Licitação, seus Anexos e no Instrumento Contratual.

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. O Conselho Federal de Administração tem por finalidade promover a
difusão da Ciência da Administração e a valorização do profissional Administrador, a
sustentabilidade das organizações e o desenvolvimento do país, haja vista a
relevância das funções desempenhadas por milhares destes profissionais pelo Brasil.
3.2. O CFA e os Profissionais da Administração constantemente são
surpreendidos com interferências por Projetos de Lei, Propostas de Emendas à
Constituição e Medidas Provisórias que visam alterar matérias já pacificadas no
âmbito do Sistema, além de intervenções que prejudicariam os profissionais
registrados, alguns destes colocaria em risco inclusive a continuidade dos conselhos
profissionais.
3.3. A contratação se deve aos novos horizontes políticos e administrativos
que vem sendo impostos pelo Governo Federal, em especial, com intenções que
objetivam ferir de morte todo o espírito que emoldura a fiscalização do exercício
profissional, em especial o exercido pelo CFA/CRAS, levando-se em conta os
meandros que envolvem as discussões congressuais, envolvendo Projetos que
ferem de morte toda uma histórica conquista da sociedade, qual seja, a da
fiscalização do exercício profissional que não poderá ser deixada a um segundo plano
com a perda do poder de polícia dos órgãos de fiscalização das profissões.
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3.4. Atualmente o Conselho Federal de Administração e os Conselhos
Regionais de Administração, conjuntamente com os demais Conselhos de
Fiscalização Profissional (30 Conselhos de classe) estão temerosos com a proposta
apresentada pelo Poder Executivo - PEC 108/2019.
3.5. A apresentação pelo Poder Executivo da Proposta de Emenda à
Constituição - PEC 108/2019, que dispõe sobre a natureza jurídica dos conselhos
profissionais, atualmente na Comissão de Constituição e Justiça, com vários
requerimentos aprovados de audiências públicas que visam subsidiar o Relator, Dep.
Edio Lopes (PL-RR), visa definir a personalidade jurídica dos conselhos profissionais e
o regime de contratação de seus empregados, determinando entre outras coisas que
os sistemas profissionais sejam de direito privado e seus empregados celetistas.
3.6. A eventual aprovação do texto da PEC da forma que se encontra,
lamentavelmente, decretará o fim de tão exitoso modelo fiscalizatório que, normatiza
e regula as mais diversas atividades profissionais regulamentadas.
3.7. Diante de tão grave tema, se a matéria não for descortinada e enfrentada
de forma técnica, jurídica, com observâncias dos princípios constitucionais que
regem a administração pública, como um todo, há a possibilidade de uma quebra em
todo um essencial sistema de proteção da sociedade.
3.8. Nesse sentido, a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores contemplam
serviços que, por sua natureza, são necessárias ao órgão, cuja paralisação pode
ocasionar transtornos ao bom andamento das suas atividades. O serviço solicitado é
necessário e, portanto, deve ser executado de forma contínua para que não venha
comprometer a ordem e causar prejuízos para a Administração.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.9. Para atender a demanda do órgão, a empresa deve conhecer
profundamente:

a) As questões pertinentes aos Profissionais de Administração e
demais profissões regulamentadas;
b)À regulamentação da profissão de Administração e ao Sistema
CFA/CRAs;
c) A questão da formação acadêmica dos profissionais da
administração e demais profissionais e suas classes;
d)Conhecer a relevância do Profissional da Administração no
desenvolvimento político, econômico, social e como fator de
Desenvolvimento Humano;
e) Conhecer e argumentar com competência a respeito da importância
dos profissionais da Administração, conjuntamente com os demais
Conselhos de Fiscalização Profissional (30 Conselhos de classe);
f) Conhecer as principais demandas do Sistema CFA/CRAs, riscos e
ameaças à regulamentação da Profissão e os enfrentamentos que
envolvem as intervenções que prejudicariam os profissionais
registrados, inclusive a continuidade dos conselhos profissionais.
g)Conhecer as principais demandas do Sistema CFA/CRAs quanto a
ser fundamental os profissionais de Administração em suas áreas de
atuação como: gestão, logística, organização, finanças, orçamento,
entre outros, especificamente diante da convergência política atual e as
batalhas simultâneas das matérias no Congresso Nacional;
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h)Conhecer, ter competência técnica e argumentação para a questão
da intencionalidade em algumas atividades das áreas privativas e
compartilhadas dos profissionais da Administração;
i) Conhecer minuciosamente das decisões das Comissões temáticas,
votações em Plenário, audiências públicas, seminários e toda a gama
de eventos realizados na Câmara dos Deputados e no Senado Federal;
j) Propiciar contatos com o Parlamento para elaboração de estratégias
exitosas em defesa dos interesses do Sistema CFA/CRAs;
k) Conhecer de estratégias de intervenção na formulação de políticas
públicas visando ações mais profícuas e que resguardem a imagem do
Sistema CFA/CRAs;
l) Conhecer e preparar análise conjuntural com previsão dos
movimentos de curto prazo no Congresso Nacional e no Executivo,
reunindo, simultaneamente, esforços de conhecimento e descoberta,
configurando um recorte temporal, ladeado pela realização de
exercícios de observação retrospectiva e prospectiva;
m)Possuir equipe multidisciplinar, metodologias ágeis e foco na
maximização de resultados e soluções inovadoras e personalizadas,
com foco em redução de riscos e otimização de oportunidades;
n)Acompanhamento constante e minucioso das decisões das
Comissões temáticas, votações em Plenário, audiências públicas,
seminários e toda a gama de eventos realizados na Câmara dos
Deputados e no Senado Federal proporcionando garantia e segurança
para a obtenção dos resultados almejados;
o) Intermediação de contatos com o Parlamento e elaboração de
estratégias exitosas em defesa dos interesses do Sistema CFA/CRAs,
com profissionalismo, discrição e empenho;
p)Desenho de estratégias de intervenção na formulação de políticas
públicas visando ações mais profícuas e que resguardem a imagem do
Sistema CFA/CRAs;
q)Equipe de monitores capazes de fornecer informações completas
sobre a tramitação de projetos de lei, relatórios, portarias, publicações
em órgãos oficiais e demais veículos informativos;
r) Proporcionar acesso às decisões que interfiram direta ou
indiretamente as atividades institucionais do Órgão com
acompanhamento sistemático do processo de elaboração de Políticas
Públicas e das atividades das autoridades permitindo a antecipação aos
fatos que tenham impacto direto, favorecendo a atuação direta junto a
estas autoridades na defesa dos interesses legítimos da entidade;
s) Reconhecida experiência no atendimento de seus clientes na
prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica parlamentar
no acompanhamento da elaboração de Políticas Públicas e Legislações
em assuntos de natureza complexa que exigem conhecimento,
criatividade, dedicação e agilidade;
t) Construção e atualização de banco de dados de matérias legislativas
de interesse, com resumo da tramitação das proposições e
identificação quanto à prioridade e manifestação do Órgão;
u)Relatórios sobre eventos selecionados como de interesse do cliente
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realizados no âmbito do Governo Federa e agendamento de audiências
e reuniões com autoridades nas três esferas Federativas e nos três
poderes;
v) Boletim informativo acerca da conjuntura política do País;
w)Boletim informativo anual com a retrospectiva dos principais fatos da
política nacional e seus impactos no setor produtivo, além de
apresentar a conjuntura política e algumas perspectivas acerca dos
debates no ano que se inicia.

5. 5.    ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR
5.10. O CFA possui atualmente contrato junto a empresa Parlamento
Consultoria, inscrita no CNPJ sob o nº 04.833.525/0001-69, o vencimento do
contrato se dará em 30/11/2020.
5.11. Na contratação, foram elencadas as seguintes sugestões:

a) Pesquisa e levantamento de todos os projetos de leis de interesse do
CFA;
b)Definir com a Comissão de Assuntos Parlamentares do CFA aos PLs
que afetam o Conselho, os que afetam os administradores e os que
são de interesse temático da Profissão;
c) Produzir um relatório, tipo planilha eletrônica, com os PLs, seus
autores, ementas, relatores, localização e situação atual. Esta planilha
será atualizada mensalmente e estará à disposição para publicação ou
consultas;
d)Participar das reuniões plenárias do CFA ano dia e horário que for
acertado com a Diretoria para fazer explanações e esclarecimentos
sobre matérias legislativas e quais as estratégias e condutas a serem
dadas às matérias;
e) Acompanhar a Diretoria ou quem por ela indicado em reuniões e
eventos onde se pretenda discutir matérias legislativas;
f) Acompanhar Diretores ou representar o CFA a em visitas aos
Parlamentares no Congresso Nacional;
g)Apresentar aos Autores, Relatores e Parlamentares as sugestões
referentes às matérias legislativas;
h)Acompanhar as Reuniões das Comissões Técnicas da Câmara e do
Senado que tenham matérias de interesse do CFA em pauta;
i) Assessoramento na participação de Diretores do CFA em Audiências
Públicas no Congresso Nacional.
j) Assessoramento em Eventos promovidos pelo CFA com a presença
de Parlamentares;
k) Assessoramento no Fórum dos Conselhos de Profissões
Regulamentadas, Câmara de Regulação do Trabalho, Fórum do
Mercosul e demais fóruns profissionais que o CFA venha participar
quando matéria legislativa estiver sendo discutida;
l) Emissão de pareceres escritos sobre questões e matérias sob
acompanhamento;
m) Orientar os setores técnicos e administrativos, sempre que
suscitados questionamentos sobre matérias relacionadas com o objeto
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desta Tomada de Preços.
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO
TIPO E SOLUÇÃO A CONTRATAR
6.1. Para atender a necessidade do Órgão poderão participar deste edital
pessoas jurídicas cuja a finalidade e atividade e atividades estabelecidas no ato
constitutivo, estatuto ou contrato social (no objeto social) em vigor, sejam
pertinentes e compatíveis com a prestação de serviços decorrentes do
credenciamento, que permitam a prestação de serviço de instrutoria e consultoria,
preferencialmente, nas temáticas e subtemáticas correlatas, expressas no edital a
ser divulgado.  
6.2. Toda empresa que possui soluções de consultoria e Assessoria
parlamentar, legislativa e institucional disponíveis no mercado, poderão participar,
cumpridas as exigências e condições do edital.
6.3. A contratação visa a orientação em campo e a garantia da representação
dos interesses dos clientes nas discussões que ocorrem em âmbito político, nas mais
diversas instâncias de decisão parlamentar.
6.4. Este serviço inclui agendamento formal de encontros de reuniões com
autoridades, treinamento em relações governamentais e acompanhamento em
compromissos institucionais como audiências públicas, seminários e workshops.
6.5. Realizado o levantamento de mercado, considerando o objeto a ser
contratado e as contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, foram
apresentadas as propostas das empresas (propostas em anexo):

a) Mercoplan Consultoria - atendimento@mercoplan.com.br   - (061)
3328-7414
b)Parlamento Consultoria –
atendimento@parlamentoconsultoria.com.br – (61) 32018346
c) RR Consultoria Técnica e Parlamentar LTDA – ME –
rruiribeiro4@gmail.com  

7. DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO COMO UM TODO
7.1. Novos horizontes políticos e administrativos vêm sendo impostos pelo
Governo Federal, o que confirma a necessidade de a manutenção do contrato de
serviço de assessoria e consultoria parlamentar, legislativa e institucional,  em
especial, aos meandros que envolvem as discussões congressuais que envolvem
Projetos que ferem a fiscalização do exercício profissional que não poderá ser
deixada a um segundo plano com a perda do poder de polícia dos órgãos de
fiscalização das profissões.
7.2. Público e notório, o Conselho Federal de Administração e os Conselhos
Regionais de Administração, conjuntamente com os demais Conselhos de
Fiscalização Profissional, formam um conjunto homogêneo de autarquias federais
instituídas por Leis Federais, regulamentadas por Decretos que, no nosso caso, têm
como missão institucional, promover a difusão da ciência da Administração, a
valorização do profissional Administrador, a sustentabilidade das organizações e o
desenvolvimento do país, haja vista a relevância das funções desempenhadas por
milhares destes profissionais pelo Brasil, pelo que diante de sua responsabilidade
social, como órgão de Estado de fiscalização profissional encontra-se, como todos
os demais conselhos de profissões regulamentadas (30 Conselhos de classe)
temerosos com a proposta apresentada pelo Poder Executivo - PEC 108/2019.
7.3. Com a apresentação pelo Poder Executivo da Proposta de Emenda à

Estudo Técnico Preliminar da Contratação - ETP 20 (0614394)         SEI 476900.002020/2020-73 / pg. 6

mailto:atendimento@mercoplan.com.br
mailto:atendimento@parlamentoconsultoria.com.br
mailto:rruiribeiro4@gmail.com


Constituição - PEC 108/2019, que dispõe sobre a natureza jurídica dos conselhos
profissionais, põem em risco TODOS OS CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO
PROFISSIONAL, NÃO SÓ O SISTEMA CFA/CRAS, uma vez que, com a eventual
aprovação do texto da PEC da forma que se encontra, lamentavelmente, decretará o
fim de tão exitoso modelo fiscalizatório que, normatiza e regula as mais diversas
atividades profissionais regulamentadas.
7.4. Diante dos temas propostos pelos poderes Executivo e Legislativo, se as
matérias não forem descortinadas e enfrentadas de forma técnica, jurídica, com
observâncias dos princípios constitucionais que regem a administração pública, como
um todo, há a possibilidade de uma quebra em todo um essencial sistema de
proteção da sociedade.
7.5. Quanto a solução, à manutenção e à assistência técnica, a contratada
deverá propiciar contatos com o Parlamento, intervir nas políticas públicas a fim
elaborar estratégias exitosas em defesa dos interesses do Sistema CFA/CRAs.
8. 8.    ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
8.1. Os serviços a serem contratados, por sua essencialidade, são prestados
de forma permanente e contínua, sendo apresentados relatórios mensais quanto a
atuação e atendimento as demandas que ocorrem.
8.2. Analisadas licitações anteriores e as realizadas recentemente com o
mesmo escopo por outros órgãos, após análise, verificou-se que o modelo adotado é
o que mais se adequa às necessidades da Administração.
8.3. Neste sentido se não for descortinada e enfrentada de forma técnica,
jurídica, com observâncias dos princípios constitucionais que regem a administração
pública, como um todo, há a possibilidade de uma quebra em todo um essencial
sistema de proteção da sociedade.
8.4. A contratada deverá manter durante a contratação, todas as condições
de habilitação e qualificação que foram exigidas na licitação, inclusive, os trabalhos
desenvolvidos exigem expertises, especialmente ante as “batalhas” com aprovação
ou mesmo rejeição de matérias que envolvem o interesse do profissional
administrador.
8.5. O Contrato de prestação de serviços encerrado teve seu fiel e
competente cumprimento das obrigações, conduzindo e acompanhando atividades
parlamentares, comunicando de forma instantânea as deliberações do Poder
Legislativo. 
9. ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS
9.1. A contratação visa a orientação em campo e a garantia da representação
dos interesses dos clientes nas discussões que ocorrem em âmbito político, nas mais
diversas instâncias de decisão parlamentar.
9.2. Este serviço inclui agendamento formal de encontros de reuniões com
autoridades, treinamento em relações governamentais e acompanhamento em
compromissos institucionais como audiências públicas, seminários e workshops.
9.3. Realizado o levantamento de mercado, considerando o objeto a ser
contratado e as contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, foram
apresentadas as propostas das empresas (propostas em anexo):

a) Mercoplan Consultoria - atendimento@mercoplan.com.br   - (061)
3328-7414
b) Parlamento Consultoria –
atendimento@parlamentoconsultoria.com.br – (61) 32018346
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atendimento@parlamentoconsultoria.com.br – (61) 32018346
10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
10.1. Os serviços a serem contratados, por sua essencialidade, são prestados
de forma permanente e contínua não podendo ser medido por quantidade de
medição, apenas a execução dos serviços pelas demandas mensais.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
11.1. A contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
assessoria e consultoria parlamentar, legislativa e institucional, conforme dispõe
sobre a natureza jurídica dos conselhos profissionais e, os possíveis riscos que
podem surgir do não acompanhamento simultâneo das atividades parlamentares, e
das deliberações dos Poderes Executivo e Legislativo, põem em risco TODOS OS
CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL, NÃO SÓ O SISTEMA CFA/CRAS, os
Conselhos de Classe tem por praxe a contratação desse tipo de serviço.
11.2. A título de exemplo e comparação, apresentamos várias Licitações
Pública na Modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço global e do Tipo
Técnica e Preço com resultados satisfatórios e contratos em vigor:

a) CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA-CFFa - TOMADA DE
PREÇOS N.º 001/2019 - Licitação Pública na Modalidade TOMADA DE
PREÇOS, tipo menor preço global;
b)TERMO DE REFERÊNCIA CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
FÍSICA -PREGÃO Nº 20/2018. (Processo Administrativo n.°2018/83);
c) Processo Administrativo CONTER Nº 035/2015 – Edital de Licitação
Tomada de Preço nº. 01/2015 – Tipo Técnica e Preço;
d)CAU/BR - TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2013 – Menor Preço Global.

12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
12.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do
Decreto n° 9.507, de 2018, constituindo-se em serviços auxiliares, instrumentais ou
acessórios à área de competência legal do órgão licitante, inclusive, a contratação se
alinha ao Plano de Desenvolvimento Institucional do Órgão.
12.2. Visando apoiar institucionalmente o fortalecimento do Sistema CFA/CRAs,
perante temas emergentes, além atuar como protagonista no desenvolvimento
político, econômico e social diante do Congresso Nacional, dos Congressistas e
órgãos governamentais.
13. 13. RESULTADOS
13.1. Os benefícios diretos que o órgão almeja com a contratação nos moldes
propostos, é a manutenção dos acompanhamentos e intervenções, indispensáveis,
ao acompanhando atividades parlamentares, comunicando de forma instantânea as
deliberações do Poder Legislativo.
14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
14.1. Não serão necessárias providências administrativas para efetivação da
contratação da empresa de Consultoria e Assessoria Parlamentar, uma vez que,
exercem atividade eminentemente intelectuais e com pequeno envolvimento material,
sendo a elaboração de estratégias, alimentados pelas plataformas digitais do
parlamento e do Poder Executivo, além do que, com a nova realidade cibernética,
reuniões e contatos são geralmente realizados remotamente e os documentos
orientadores e relatórios de resultados são digitais.
15. DESCREVENDO OS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
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15.1. Os profissionais e as empresas de Consultoria e Assessoria Parlamentar
exercem atividade eminentemente intelectuais e com pequeno envolvimento material.
15.2. Atuam com informações importantes na elaboração de estratégias na
condução dos interesses dos clientes ou empregadores, alimentados pelas
plataformas digitais do parlamento e do Poder Executivo.
15.3. Com a nova realidade cibernética, reuniões e contatos são geralmente
realizados remotamente e os documentos orientadores e relatórios de resultados
são digitais.
16. 16. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
16.1. Esta equipe de planejamento declara viável está contratação com base
neste Estudo Preliminar, consoante ao inciso XIII, art. 7º da IN 40 de 22 de maio de
2020, da SEGES/ME.

 
_____________________________________________________
Assinatura dos Membros da Equipe de Planejamento
 
Aprovo em ___ de __________ de 201__.
 
________________________________________________
Assinatura do Chefe do Setor demandante.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Advª. Rosilane Silva Resende,
Assessor(a) Jurídico(a) Parlamentar da Presidência, em 23/09/2020, às
10:50, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0614394 e o código CRC
EA9D4381.

Referência: Processo nº 476900.002020/2020-73 SEI nº 0614394
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 21/2020/CFA

PROCESSO Nº 476900.002020/2020-73

 

 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto no inciso
incisos I e II, do artigo 8º e inciso II do artigo 21 do Decreto 3.555/00 e o Decreto nº
10.024/2019. Apresento a seguir o Termo de Refência contendo elementos capazes
de propiciar a avaliação do custo pela Administração, considerando o preço
atualmente praticado, a definição de métodos, a estratégia de suprimento e o prazo
de execução do contrato, quando for o caso.

 

1. DO OBJETO

 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
assessoria e consultoria parlamentar, legislativa e institucional, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento

 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

 

2.1. Para atender a demanda do órgão, a empresa deve conhecer
profundamente:

a. As questões pertinentes aos Profissionais de Administração e demais profissões
regulamentadas;

b. À regulamentação da profissão de Administração e ao Sistema CFA/CRAs;
c. A questão da formação acadêmica dos profissionais da administração e demais

profissionais e suas classes;
d. Conhecer a relevância do Profissional da Administração no desenvolvimento

político, econômico, social e como fator de Desenvolvimento Humano;
e.  Conhecer e argumentar com competência a respeito da importância dos

profissionais da Administração, conjuntamente com os demais Conselhos de
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Fiscalização Profissional (30 Conselhos de classe);
f. Conhecer as principais demandas do Sistema CFA/CRAs, riscos e ameaças à

regulamentação da Profissão e os enfrentamentos que envolvem as intervenções
que prejudicariam os profissionais registrados, inclusive a continuidade dos
conselhos profissionais.

g. Conhecer as principais demandas do Sistema CFA/CRAs quanto a ser fundamental
os profissionais de Administração em suas áreas de atuação como: gestão,
logística, organização, finanças, orçamento, entre outros, especificamente diante
da convergência política atual e as batalhas simultâneas das matérias no
Congresso Nacional;

h. Conhecer, ter competência técnica e argumentação para a questão da
intencionalidade em algumas atividades das áreas privativas e compartilhadas dos
profissionais da Administração;

i. Conhecer minuciosamente das decisões das Comissões temáticas, votações em
Plenário, audiências públicas, seminários e toda a gama de eventos realizados na
Câmara dos Deputados e no Senado Federal;

j. Propiciar contatos com o Parlamento para elaboração de estratégias exitosas em
defesa dos interesses do Sistema CFA/CRAs;

k. Conhecer de estratégias de intervenção na formulação de políticas públicas
visando ações mais profícuas e que resguardem a imagem do Sistema CFA/CRAs;

l. Conhecer e preparar análise conjuntural com previsão dos movimentos de curto
prazo no Congresso Nacional e no Executivo, reunindo, simultaneamente, esforços
de conhecimento e descoberta, configurando um recorte temporal, ladeado pela
realização de exercícios de observação retrospectiva e prospectiva;

m. Possuir equipe multidisciplinar, metodologias ágeis e foco na maximização de
resultados e soluções inovadoras e personalizadas, com foco em redução de riscos
e otimização de oportunidades;

n. Acompanhamento constante e minucioso das decisões das Comissões temáticas,
votações em Plenário, audiências públicas, seminários e toda a gama de eventos
realizados na Câmara dos Deputados e no Senado Federal proporcionando
garantia e segurança para a obtenção dos resultados almejados;

o. Intermediação de contatos com o Parlamento e elaboração de estratégias exitosas
em defesa dos interesses do Sistema CFA/CRAs, com profissionalismo, discrição e
empenho;

p. Desenho de estratégias de intervenção na formulação de políticas públicas visando
ações mais profícuas e que resguardem a imagem do Sistema CFA/CRAs;

q. Equipe de monitores capazes de fornecer informações completas sobre a
tramitação de projetos de lei, relatórios, portarias, publicações em órgãos oficiais e
demais veículos informativos;

r.  Proporcionar acesso às decisões que interfiram direta ou indiretamente as
atividades institucionais do Órgão com acompanhamento sistemático do processo
de elaboração de Políticas Públicas e das atividades das autoridades permitindo a
antecipação aos fatos que tenham impacto direto, favorecendo a atuação direta
junto a estas autoridades na defesa dos interesses legítimos da entidade;

s. Reconhecida experiência no atendimento de seus clientes na prestação de serviços
de assessoria e consultoria técnica parlamentar no acompanhamento da
elaboração de Políticas Públicas e Legislações em assuntos de natureza complexa
que exigem conhecimento, criatividade, dedicação e agilidade;

t. Construção e atualização de banco de dados de matérias legislativas de interesse,
com resumo da tramitação das proposições e identificação quanto à prioridade e
manifestação do Órgão;

u. Relatórios sobre eventos selecionados como de interesse do cliente realizados no
âmbito do Governo Federa e agendamento de audiências e reuniões com
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autoridades nas três esferas Federativas e nos três poderes;
v. Boletim informativo acerca da conjuntura política do País;
w. Boletim informativo anual com a retrospectiva dos principais fatos da política

nacional e seus impactos no setor produtivo, além de apresentar a conjuntura
política e algumas perspectivas acerca dos debates no ano que se inicia.

 

3. QUANTITATIVO DE FORNECIMENTO E APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA
3.1. Os serviços a serem contratados, por sua essencialidade, deverão ser
prestados de forma permanente e contínua, sendo imprescindível, sob pena de
rescisão unilateral, por parte do contratante, a apresentação de relatórios mensais
com as informações detalhadas do andamento das providências encetadas quanto
aos serviços prestados para atendimento das demandas legislativas de interesse do
CFA. Os trabalhos a serem desenvolvidos exigem profissionalismo, ética sem
embargo de imperiosa expertise ante as discussões de matérias legislativas que
envolvam os interesses dos profissionais da Administração em consonância com o
perfil legal deste CFA.

Usando como parâmetro as licitações realizadas anteriormente em
outros órgãos públicos, que buscaram correlata prestação de serviços, verifica-se
que o modelo ora objetivado pelo CFA se mostra o mais exitoso, em razão das
peculiaridades didaticamente nele descritas e conforme a legislação aplicável.

As questões que envolvem os interesses do CFA junto ao legislativo,
exigem da empresa a ser contratada, a prestação de serviços de forma
técnico/jurídica, posto que, por parte da administração pública, no caso este CFA, é
necessária a observância dos Princípios Constitucionais dispostos no Art. 37 da
Constituição Federal, pelo que a mesmo cuidado se espera da futura contratada,
especialmente frente às discussões e ações legislativas onde a aprovação ou mesmo
rejeição de matérias que envolvem o interesse do profissional administrador são
necessárias, inclusive sendo que tais ações deverão ser comunicadas previamente e
por escrito, ao CFA, para aprovação pela Diretoria Executiva.

As propostas de preços deverão ser impressas, em uma via, com suas
páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da
empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou
omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito
dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata
compreensão de seu conteúdo, e deverão constar:

Nome, número do CNPJ, Inscrição Estadual, endereço, telefone e fax da
empresa proponente.

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data estipulada para a entrega dos envelopes;

Dados bancários da empresa, com o número de conta corrente e
agência.

A proposta deverá ser apresentada com a descrição dos produtos
ofertados, atendendo no mínimo o descrito no item 2.1, com preço unitário e total.

Juntamente com a proposta de preços, a licitante deverá apresentar a
declaração de que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos
para o certame, e os certificados e/ou declarações exigidos no presente Termo de
Referência, bem como que a licitante possui suporte administrativo, aparelhamento e
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condições adequadas, bem como pessoal qualificado e treinado, disponíveis para a
execução do objeto desta licitação.

 

4. DA JUSTIFICATIVA

 

4.1. O Conselho Federal de Administração tem por finalidade promover a
difusão da Ciência da Administração e a valorização do profissional Administrador, a
sustentabilidade das organizações e o desenvolvimento do país, haja vista a
relevância das funções desempenhadas por milhares destes profissionais pelo Brasil.

O CFA e os Profissionais da Administração constantemente são
surpreendidos com interferências por Projetos de Lei, Propostas de Emendas à
Constituição e Medidas Provisórias que visam alterar matérias já pacificadas no
âmbito do Sistema, além de intervenções que prejudicariam os profissionais
registrados, alguns destes colocaria em risco inclusive a continuidade dos conselhos
profissionais.

A contratação se deve aos novos horizontes políticos e administrativos
que vem sendo impostos pelo Governo Federal, em especial, com intenções que
objetivam ferir de morte todo o espírito que emoldura a fiscalização do exercício
profissional, em especial o exercido pelo CFA/CRAS, levando-se em conta os
meandros que envolvem as discussões congressuais, envolvendo Projetos que
ferem de morte toda uma histórica conquista da sociedade, qual seja, a da
fiscalização do exercício profissional que não poderá ser deixada a um segundo plano
com a perda do poder de polícia dos órgãos de fiscalização das profissões.

Atualmente o Conselho Federal de Administração e os Conselhos
Regionais de Administração, conjuntamente com os demais Conselhos de
Fiscalização Profissional (30 Conselhos de classe) estão temerosos com a proposta
apresentada pelo Poder Executivo - PEC 108/2019.

A apresentação pelo Poder Executivo da Proposta de Emenda à
Constituição - PEC 108/2019, que dispõe sobre a natureza jurídica dos conselhos
profissionais, atualmente na Comissão de Constituição e Justiça, com vários
requerimentos aprovados de audiências públicas que visam subsidiar o Relator, Dep.
Edio Lopes (PL-RR), visa definir a personalidade jurídica dos conselhos profissionais e
o regime de contratação de seus empregados, determinando entre outras coisas que
os sistemas profissionais sejam de direito privado e seus empregados celetistas.

A eventual aprovação do texto da PEC da forma que se encontra,
lamentavelmente, decretará o fim de tão exitoso modelo fiscalizatório que, normatiza
e regula as mais diversas atividades profissionais regulamentadas.

Diante de tão grave tema, se a matéria não for descortinada e enfrentada
de forma técnica, jurídica, com observâncias dos princípios constitucionais que
regem a administração pública, como um todo, há a possibilidade de uma quebra em
todo um essencial sistema de proteção da sociedade.

Neste sentido Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores contemplam
serviços que, por sua natureza, são necessárias ao órgão, cuja paralisação pode
ocasionar transtornos ao bom andamento das suas atividades. O serviço solicitado é
necessário e, portanto, deve ser executado de forma contínua para que não venha
comprometer a ordem e causar prejuízos para a Administração.
4.2. A contratação do serviço , objeto deste termo tem amparo legal na Lei
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8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/2002.

 

5. DA CAPACIDADE TÉCNICA
 

5.1. Para atender a necessidade do Órgão poderão participar deste edital
pessoas jurídicas cuja a finalidade e atividade e atividades estabelecidas no ato
constitutivo, estatuto ou contrato social (no objeto social) em vigor, sejam
pertinentes e compatíveis com a prestação de serviços decorrentes do
credenciamento, que permitam a prestação de serviço de instrutoria e consultoria,
preferencialmente, nas temáticas e subtemáticas correlatas, expressas no edital a
ser divulgado.  

Toda empresa que possui soluções de consultoria e Assessoria
parlamentar, legislativa e institucional disponíveis no mercado, poderão participar,
cumpridas as exigências e condições do edital.

A contratação visa a orientação em campo e a garantia da representação
dos interesses dos clientes nas discussões que ocorrem em âmbito político, nas mais
diversas instâncias de decisão parlamentar.

Este serviço inclui agendamento formal de encontros de reuniões com
autoridades, treinamento em relações governamentais e acompanhamento em
compromissos institucionais como audiências públicas, seminários e workshops.
5.2. Visando demostrar a capacidade técnica da empresa a ser contratada
deverão ser apresentados atestados de capacidade técnica emitido(s) por
entidade(s) pública(s) ou privada(s), compatível(is) com o objeto dessa licitação,
contendo as seguintes informações:
5.3. No tocante ao indicado pela contratada para a prestação do serviço:
5.3.1. Comprovação do licitante que possui em seu quadro permanente, na
data prevista para entrega da proposta, profissional possuidor de conhecimento em
assessoria parlamentar por no mínimo 1 (um) ano, detentor de atestado de
responsabilidade técnica relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas
de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber:
5.3.2. Conselhos de fiscalização das profissões regulamentadas;
5.3.3. Regulamentação e desregulamentação de profissões;
5.3.4. Fiscalização de exercício profissional; e
5.3.5. Gestão junto aos Parlamentares, aos chefes de gabinete, aos secretários
e assessores parlamentares esclarecendo e explicando as razões dos serviços
desempenhados.
5.3.6. Entende-se, como pertencente ao quadro permanente do licitante, na
data prevista para entrega da proposta, o sócio que comprove seu vínculo por
intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; ou o
empregado com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se
sagre vencedor do certame.
5.3.7. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este
subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de
1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a
substituição seja aprovada pela Administração.

Termo de Referência 21 (0615921)         SEI 476900.002020/2020-73 / pg. 14



5.4. No tocante à empresa Licitante:
5.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou
com o item pertinente, por período não inferior a três anos, mediante a apresentação
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
5.4.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
5.4.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se
firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN
SEGES/MPDG n. 5, de 2017.
5.4.4. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, é admitida a
apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, não
havendo a obrigatoriedade dos três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1
do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
5.4.5. O atestado apresentado para um item não poderá ser utilizado para os
demais, exceto o quantitativo excedente.
5.4.6. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo
do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade
técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo
VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
5.4.7. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.
5.4.8. Declaração de domicílio de empresa.
5.5. As empresas cadastradas ou não no SICAF deverão apresentar ainda:
5.5.1. Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para
execução do objeto.

 

6. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

 

6.1. A modalidade da licitação será o Pregão Eletrônico, Tipo menor preço
7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

 

7.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor
designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.
7.1.2. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
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situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal da CONTRATADA, bem assim a sua
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA.
7.1.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido
atesto da nota fiscal/fatura.
7.1.4. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda.
7.1.5. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.
7.1.6. Designar responsável para o acompanhamento e fiscalização da
execução do objeto deste Termo de Referência.
7.1.7. Prestar as informações e esclarecimentos necessários à CONTRATADA.
7.1.8. Responder pelas consequências de suas ações ou omissões.
7.1.9. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução do(s) serviço(s).

 

7.2. a CONTRATADA obriga-se a:

 

7.2.1. Nomear preposto para acompanhamento da prestação dos serviços, que
deverá seguir as orientações demandadas pelo CFA.
7.2.2. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras,
adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta
Licitação.
7.2.3. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
7.2.4. Zelar pela perfeita execução dos serviços.
7.2.5. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contidas neste Termo de Referência.
7.2.6. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os
sempre em perfeita ordem.
7.2.7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros,
provocados por negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou
prepostos envolvidos na execução do objeto.
7.2.8. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
7.2.9. Entregar os serviços nos prazos e condições especificados.
7.2.10. Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço,
devidamente identificados, mediante o uso permanente de crachás.
7.2.11. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE.
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8. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

 

8.1. Não obstante a EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO seja a única e
exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, o CONSELHO FEDERAL
DE ADMINISTRAÇÃO reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre
os serviços, diretamente pela CEAP, respectivo fornecimento, ou por outros
servidores especialmente designados.

 

9. DAS SANÇÕES

 

9.1. Pela inexecução total ou parcial deste CONTRATO, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
9.1.1. Advertência.
9.1.2. Multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do
objeto.
9.1.3. Multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia
de atraso injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material
rejeitado, após esgotado o prazo fixado para substituição, correção ou reparação; e
9.1.4. Multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de
rescisão causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.
9.1.5. Ficará suspensa, tecnicamente, de participar em licitação, impedida de
contratar com a União e descredenciada no SICAF, por prazo não superior a cinco
anos.
9.1.6. Será declarada inidônea para licitar ou contratar com a União, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a União pelos prejuízos resultantes
após decorrido o prazo da sanção aplicada.
9.1.7. Ensejar o retardamento da execução do objeto da CONTRATO.
9.1.8. Não mantiver a proposta.
9.1.9. Falhar ou fraudar na execução do CONTRATO.
9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo.
9.1.11. Fizer declaração falsa; ou
9.1.12. Cometer fraude fiscal.
9.1.13. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais
sanções, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis,
contados a partir da data em que tomar ciência.
9.1.14. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado
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deduzindo-se dele o valor das entregas aceitas.
9.1.15. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a
possibilidade da responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos
causados à Administração Pública.

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

10.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação que
se seguir à licitação de que trata este Termo de Referência, correrão à conta da
seguinte dotação orçamentária n° XXXXXXXXX

 

11. DOS CUSTOS ESTIMADOS

 

11.1. O valor global estimado para gastos será de R$ 16.333,00 (dezesseis mil
trezentos e trinta e três reais).

 

12. DO PAGAMENTO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
12.1. Os pagamentos à adjudicatária que vier a ser contratada para a
execução do objeto desta licitação serão feitos nos termos abaixo, consoantes os
percentuais estabelecidos na Proposta final.
12.2. Os valores dos fornecimentos sujeitam-se às seguintes regras:
12.2.1. Os valores dos de que trata o objeto deste termo, compreenderão o
valor dos serviços contratados pela licitante vendedora acrescido da taxa de
administração, quando for o caso.
12.2.2. O pagamento fica condicionado à prévia certificação quanto à execução a
contento dos serviços.
12.2.3. O pagamento será efetuado após a conclusão e aprovação do CFA de
cada serviço solicitado.
12.2.4. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar
pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à
CONTRATADA, ou inadimplência contratual.
12.2.5. A liberação do pagamento ficará condicionada à comprovação da
regularidade fiscal da CONTRATADA, além da regularidade junto ao INSS e ao FGTS,
mediante consulta efetuada por meio eletrônico ou por meio da apresentação de
documentos hábeis.
12.2.6. Encontrando-se a empresa contratada inadimplente na data da consulta,
poderá ser concedido, a critério do CFA, prazo de até 15 (quinze) dias para que a
empresa regularize a sua situação, sob pena de, não o fazendo, ter o contrato
rescindido com aplicação das sanções cabíveis.
12.2.7. A CONTRATADA deverá apresentar em sua Nota Fiscal/Fatura
exclusivamente o faturamento detalhado correspondente ao objeto autorizado,
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mediante contrato especifico. Havendo erro ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente
até que seja sanado o problema. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será
reiniciado após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal,
não acarretando qualquer ônus para o CFA.
12.3. O CFA reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da
atestação, a prestação dos serviços não estiver de acordo com a especificação
exigida.

 

ROSILANE SILVA RESENDE
Assessora Jurídica Parlamentar

Documento assinado eletronicamente por Advª. Rosilane Silva Resende,
Assessor(a) Jurídico(a) Parlamentar da Presidência, em 15/10/2020, às
15:58, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0615921 e o código CRC
9F4D649B.

 
 
 
 
 
 
 
 

Referência: Processo nº 476900.002020/2020-73 SEI nº 0615921
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Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, - Bairro Asa Sul,
Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br
Despacho nº 484/2020/CFA

Brasília, 07 de outubro de 2020.
  

Para: Seção de Compras - CFA
Providências: autorizo abertura de processo licitatório a fim de contratar empresa
especializada na prestação de serviços de assessoria e consultoria parlamentar,
legislativa e institucional para atender as demandas do Conselho Federal de
Administração, cuja despesa correrá à conta da dotação
orçamentária 6.2.2.1.1.01.04.04.069.

 

Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor Administrativo e Financeiro

CRA-CE nº 1904

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor(a), em 13/10/2020, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0637084 e o código CRC
4164D3F3.

Referência: Processo nº 476900.002020/2020-73 SEI nº 0637084
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 Comissão Especial de Pregoeiros do CFA
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1813 - www.cfa.org.br

  

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 8/2020/CFA

 

PROCESSO Nº 476900.002020/2020-73
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Federal de
Administração - CFA, representado pela Pregoeira designada pela Portaria nº 54, de
29 de setembro de 2020, sediado no Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L,
Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-932, realizará licitação,  na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, nos termos da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,  da Instrução Normativa
SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03,
de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital.
 
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico
Entrega de propostas a partir de : 19/10/2020
A partir da publicação no seguinte endereço
eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br
 
Etapa de Lances: 30/10/2020
Abertura da seção pública:
- Horário: 09:30 (horário oficial de Brasília)
- Local: www.comprasgovernamentais.gov.br
- Código da UASG: 389133

 

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para contratação de empresa especializada para prestação de serviço de assessoria
e consultoria parlamentar, legislativa e institucional, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste instrumento.
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. A despesa referente ao objeto deste Pregão correrá, neste exercício, à
conta de elemento de despesa nº 6.2.2.1.1.01.04.04.069,  constante da dotação
orçamentária da CONTRATANTE.
3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua
forma eletrônica.
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo
Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme
disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da
Lei Complementar nº 123, de 2006.
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;
4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666,
de 1993;
4.3.5. que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em
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processo de dissolução ou liquidação;
4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim”
ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;
4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame;
4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.
4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos;
4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991.
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
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exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação
que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e
para acesso público após o encerramento do envio de lances.
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1. Valor unitário e total do item ;
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável;
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.
6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema
COMPRASNET, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um
dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;
6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração
por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
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prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo
que somente estas participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre
o Pregoeiro e os licitantes.
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item .
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três
(3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os
respectivos lances.
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Edital de Licitação 8 (0644074)         SEI 476900.002020/2020-73 / pg. 25



7.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até
o encerramento deste prazo.
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos
itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até
o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de
lance fechado atender às exigências de habilitação.
7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser
comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;
7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço , conforme definido
neste Edital e seus anexos.
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
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encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência
em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas
iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de
disputa aberto e fechado.
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993,
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
7.28.1. no país;
7.28.2. por empresas brasileiras;
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
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anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do
Decreto n.º 10.024/2019.
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço
final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou
que apresentar preço manifestamente inexequível.
8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo,
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02
(duas) horas,sob pena de não aceitação da proposta.
8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
8.32. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
8.33. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas
das previstas neste Edital.
8.33.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço
melhor.
8.33.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
8.34. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.35. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1. SICAF;
9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)
9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.
9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.
9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.
9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018.
9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender
às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à
data prevista para recebimento das propostas;
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes
do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43,
§3º, do Decreto 10.024, de 2019.
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
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sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:
9.8. Habilitação jurídica:
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;
9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País: decreto de autorização;
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva;
9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
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do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);
9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
9.9.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
9.10. Qualificação  Econômico-Financeira.
9.10.1.  certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;
9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.10.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do
Decreto nº 8.538, de 2015);
9.10.4. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade;
9.10.5. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social.
9.10.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112
da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
9.10.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:
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LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.10.8. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério
da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de  10%
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
9.11. Qualificação Técnica 
9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou
com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.
9.11.2. Comprovação de aptidão em conformidade com o exigido no Termo de
Referência, item 5.
9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício.
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências
do edital.
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
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período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital.
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno
porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver
concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item
em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além
da aplicação das sanções cabíveis. 
9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.     
9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital,
o licitante será declarado vencedor.
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada
no prazo de 02 (duas) horas,   a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá:
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº
8.666/93).
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
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prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte,
se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente.
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para
acompanhar a sessão reaberta.
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail
de acordo com a fase do procedimento licitatório.
12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os
dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente
contratação.
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), via
Sistema Eletrônico de Informações - SEI,  sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital
e seus anexos;
15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses  prorrogável
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522,
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
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regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de
preços.
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
17.1                As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor
contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão
previstos no Termo de Referência.
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no
Termo de Referência.
19. DO PAGAMENTO DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:
20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
20.1.3. apresentar documentação falsa;
20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.6. não mantiver a proposta;
20.1.7. cometer fraude fiscal;
20.1.8. comportar-se de modo inidôneo;
20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances.
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20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações
discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções:
20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
20.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;
20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento
no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;
20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;
20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.
20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos
causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.

Edital de Licitação 8 (0644074)         SEI 476900.002020/2020-73 / pg. 37



21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-
mail licitacao@cfa.org.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço SAUS
Quadra 01 Bloco L Edf. CFA , Brasília-DF, CEP 70.070-932, seção Protocolo.
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis
contados da data de recebimento da impugnação.
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no endereço indicado no Edital.
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os
prazos previstos no certame.
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo
sistema e vincularão os participantes e a administração.
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília – DF.
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.
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22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Administração.
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.cfa.org.br, e também poderão ser lidos
e/ou obtidos no endereço SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA , Brasília-DF, CEP
70.070-932, nos dias úteis, no horário das 09:00 horas às 17:00. horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com
vista franqueada aos interessados.
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
22.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência
22.12.2.  ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

.

 

Ana Carolina de Luna

Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna,
Pregoeiro(a), em 15/10/2020, às 18:37, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0644074 e o código CRC
171E04EE.

 
Referência: Processo nº 476900.002020/2020-73 SEI nº 0644074
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3��133.�2020 .�2�0 .4�66 .43�303�000

CONSELHO FEDERAL DE ADMINSITRACAO CFA
 

AWa GH RHaOL]aomR GR PUHJmR EOHWU{QLFR 
N� 00008/2020

 
¬s 09:30 horas do dia 30 de outubro de 2020, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Ïrgmo e respectivos membros da Equipe de
Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria n�54/2020 de 29/09/2020, em atendimento js disposio}es contidas na Lei n�
10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n� 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo n� 2020/2020-73, para
reali]ar os procedimentos relativos ao Pregmo n� 00008/2020. Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto: Objeto: Pregmo Eletr{nico -
Prestaomo de servioos de assessoria e consultoria parlamentar, legislativa e institucional para atender as demandas do Conselho
Federal de Administraomo.. O Pregoeiro abriu a Sessmo P~blica em atendimento js disposio}es contidas no edital, divulgando as
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificaomo dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

IWHP: 1
DHVFULomR: Assessoria em Relao}es Governamentais
DHVFULomR CRPSOHPHQWaU: Assessoria em relao}es governamentais. Prestaomo de servioos de assessoria e consultoria
parlamentar, legislativa e institucional para atender as demandas do Conselho Federal de Administraomo.
TUaWaPHQWR DLIHUHQFLaGR: -
QXaQWLGaGH: 1 UQLGaGH GH IRUQHFLPHQWR: Unidade
VaORU Mi[LPR AFHLWiYHO: R$ 202.000,0000 SLWXaomR: Aceito e Habilitado com intenomo de recurso
ASOLFabLOLGaGH DHFUHWR 7174: Nmo ASOLFabLOLGaGH MaUJHP GH PUHIHUrQFLa: Nmo
IQWHUYaOR PtQLPR HQWUH OaQFHV: -

AFHLWR SaUa: ETICA RELACOES INSTITUCIONAIS E GOVERNAMENTAIS LTDA, SHOR PHOKRU OaQFH GH R$ 119.999,8800 .

HLVWyULFR
IWHP: 1 - AVVHVVRULa HP RHOao}HV GRYHUQaPHQWaLV

PURSRVWaV Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF FRUQHFHGRU PRUWH 
ME/EPP

DHFOaUaomR 
ME/EPP/COOP QXaQWLGaGH VaORU UQLW. VaORU GORbaO DaWa/HRUa

RHJLVWUR
23.540.911/0001-07 ETICA RELACOES

INSTITUCIONAIS
E
GOVERNAMENTAIS
LTDA

Sim Sim 1 R$ 156.000,0000 R$ 156.000,0000 29/10/2020
17:26:38

DeVcriomo DeWalhada do ObjeWo OferWado: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de assessoria
e consultoria parlamentar, legislativa e institucional, conforme condiç}es, quantidades e exigências estabelecidas no item 2
Termo de Referência do Edital: 2. ESPECIFICAÇ®ES DO OBJETO 2.1. Para atender a demanda do yrgão, a empresa deve
conhecer profundamente: a. As quest}es pertinentes aos Profissionais de Administração e demais profiss}es
regulamentadas; b. ¬ regulamentação da profissão de Administração e ao Sistema CFA/CRAs; c. A questão da formação
acadêmica dos profissionais da administração e demais profissionais e suas classes; d. Conhecer a relevância do Profissional
da Administração no desenvolvimento político, econ{mico, social e como fator de Desenvolvimento Humano; e. Conhecer e
argumentar com competência a respeito da importância dos profissionais da Administração, conjuntamente com os demais
Conselhos de Fiscalização Profissional (30 Conselhos de classe); f. Conhecer as principais demandas do Sistema CFA/CRAs,
riscos e ameaças à regulamentação da Profissão e os enfrentamentos que envolvem as intervenç}es que prejudicariam os
profissionais registrados, inclusive a continuidade dos conselhos profissionais. g. Conhecer as principais demandas do
Sistema CFA/CRAs quanto a ser fundamental os profissionais de Administração em suas áreas de atuação como: gestão,
logística, organização, finanças, orçamento, entre outros, especificamente diante da convergência política atual e as batalhas
simultâneas das matérias no Congresso Nacional; h. Conhecer, ter competência técnica e argumentação para a questão da
intencionalidade em algumas atividades das áreas privativas e compartilhadas dos profissionais da Administração; i.
Conhecer minuciosamente das decis}es das Comiss}es temáticas, votaç}es em Plenário, audiências p~blicas, seminários e
toda a gama de eventos realizados na Câmara dos Deputados e no Senado Federal; j. Propiciar contatos com o Parlamento
para elaboração de estratégias exitosas em defesa dos interesses do Sistema CFA/CRAs; k. Conhecer de estratégias de
intervenção na formulação de políticas p~blicas visando aç}es mais profícuas e que resguardem a imagem do Sistema
CFA/CRAs; l. Conhecer e preparar análise conjuntural com previsão dos movimentos de curto prazo no Congresso Nacional e
no Executivo, reunindo, simultaneamente, esforços de conhecimento e descoberta, configurando um recorte temporal,
ladeado pela realização de exercícios de observação retrospectiva e prospectiva; m. Possuir equipe multidisciplinar,
metodologias ágeis e foco na maximização de resultados e soluç}es inovadoras e personalizadas, com foco em redução de
riscos e otimização de oportunidades; n. Acompanhamento constante e minucioso das decis}es das Comiss}es temáticas,
votaç}es em Plenário, audiências p~blicas, seminários e toda a gama de eventos realizados na Câmara dos Deputados e no
Senado Federal proporcionando garantia e segurança para a obtenção dos resultados almejados; o. Intermediação de
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contatos com o Parlamento e elaboração de estratégias exitosas em defesa dos interesses do Sistema CFA/CRAs, com
profissionalismo, discrição e empenho; p. Desenho de estratégias de intervenção na formulação de políticas p~blicas visando
aç}es mais profícuas e que resguardem a imagem do Sistema CFA/CRAs; q. Equipe de monitores capazes de fornecer
informaç}es completas sobre a tramitação de projetos de lei, relatyrios, portarias, publicaç}es em yrgãos oficiais e demais
veículos informativos; r. Proporcionar acesso às decis}es que interfiram direta ou indiretamente as atividades institucionais
do Ïrgão com acompanhamento sistemático do processo de elaboração de Políticas P~blicas e das atividades das
autoridades permitindo a antecipação aos fatos que tenham impacto direto, favorecendo a atuação direta junto a estas
autoridades na defesa dos interesses legítimos da entidade; s. Reconhecida experiência no atendimento de seus clientes na
prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica parlamentar no acompanhamento da elaboração de Políticas
P~blicas e Legislaç}es em assuntos de natureza complexa que exigem conhecimento, criatividade, dedicação e agilidade; t.
Construção e atualização de banco de dados de matérias legislativas de interesse, com resumo da tramitação das
proposiç}es e identificação quanto à prioridade e manifestação do Ïrgão; u. Relatyrios sobre eventos selecionados como de
interesse do cliente realizados no âmbito do Governo Federa e agendamento de audiências e reuni}es com autoridades nas
três esferas Federativas e nos três poderes; v. Boletim informativo acerca da conjuntura política do País; w. Boletim
informativo anual com a retrospectiva dos principais fatos da política nacional e seus impactos no setor produtivo, além de
apresentar a conjuntura política e algumas perspectivas acerca dos debates no ano que se inicia.

04.833.525/0001-69 PARLAMENTO
CONSULTORIA E
ASSESSORIA LTDA

Sim Sim 1 R$ 192.000,0000 R$ 192.000,0000 26/10/2020
12:01:23

DeVcriomo DeWalhada do ObjeWo OferWado: Prestação de serviços especializados em assessoria e consultoria parlamentar,
legislativa e institucional.

28.576.665/0001-67 CELINA BEZERRA
DA CUNHA EIRELI

Sim Sim 1 R$ 202.000,0800 R$ 202.000,0800 30/10/2020
08:27:57

DeVcriomo DeWalhada do ObjeWo OferWado: Assessoria em relaç}es governamentais. Prestação de serviços de assessoria e
consultoria parlamentar, legislativa e institucional para atender as demandas do Conselho Federal de Administração.

17.298.685/0001-05 AMO SERVICOS
GERAIS LTDA

Sim Nmo 1 R$ 282.000,0000 R$ 282.000,0000 29/10/2020
17:09:40

DeVcriomo DeWalhada do ObjeWo OferWado: Assessoria em relaç}es governamentais. Prestação de serviços de assessoria e
consultoria parlamentar, legislativa e institucional para atender as demandas do Conselho Federal de Administração.

07.967.377/0001-63 CAETANNO
PROJETOS E
ASSESSORIA
EIRELI

Sim Sim 1 R$ 2.424.000,0000 R$ 2.424.000,0000 20/10/2020
22:47:39

DeVcriomo DeWalhada do ObjeWo OferWado: Descrição: Assessoria em relaç}es governamentais. Prestação de serviços de
assessoria e consultoria parlamentar, legislativa e institucional para atender as demandas do Conselho Federal de
Administração.

LaQFHV (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

VaORU GR LaQFH CNPJ/CPF DaWa/HRUa RHJLVWUR
R$ 2.424.000,0000 07.967.377/0001-63 30/10/2020 09:30:41:707

R$ 282.000,0000 17.298.685/0001-05 30/10/2020 09:30:41:707

R$ 202.000,0800 28.576.665/0001-67 30/10/2020 09:30:41:707

R$ 192.000,0000 04.833.525/0001-69 30/10/2020 09:30:41:707

R$ 156.000,0000 23.540.911/0001-07 30/10/2020 09:30:41:707

R$ 155.999,9999 28.576.665/0001-67 30/10/2020 09:37:32:107

R$ 155.950,0000 23.540.911/0001-07 30/10/2020 09:40:47:317

R$ 150.000,0000 04.833.525/0001-69 30/10/2020 09:44:39:790

R$ 147.600,0000 23.540.911/0001-07 30/10/2020 09:46:04:843

R$ 144.000,0000 04.833.525/0001-69 30/10/2020 09:49:19:790

R$ 143.950,0000 23.540.911/0001-07 30/10/2020 09:49:47:080

R$ 132.000,0000 04.833.525/0001-69 30/10/2020 09:49:54:577

R$ 131.900,0000 23.540.911/0001-07 30/10/2020 09:50:38:480

R$ 131.899,9999 28.576.665/0001-67 30/10/2020 09:50:59:703

R$ 131.000,0000 04.833.525/0001-69 30/10/2020 09:51:13:417

R$ 130.980,0000 23.540.911/0001-07 30/10/2020 09:51:48:863

R$ 110.000,0000 28.576.665/0001-67 30/10/2020 09:58:31:437

R$ 127.000,0000 04.833.525/0001-69 30/10/2020 09:59:47:473

R$ 119.999,8800 23.540.911/0001-07 30/10/2020 10:00:38:420

NmR H[LVWHP OaQFHV GH GHVHPSaWH ME/EPP SaUa R LWHP

EYHQWRV GR IWHP
EYHQWR DaWa ObVHUYao}HV

Aberto 30/10/2020
09:34:59 Item Aberto.

Intcio 1a
Etapa da
Disputa
Fechada

30/10/2020
09:58:29

Intcio da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram lance entre R$
130.980,0000 e R$ 131.899,9999.
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Encerrada
Disputa
Fechada

30/10/2020
10:03:29 Encerrada etapa fechada do item.

Encerrado 30/10/2020
10:03:29 Item encerrado.

Abertura do
pra]o de
Convocaomo -
Ane[o

30/10/2020
10:18:44

Convocado para envio de ane[o o fornecedor CELINA BEZERRA DA CUNHA EIRELI, CNPJ/CPF:
28.576.665/0001-67.

Encerramento
do pra]o de
Convocaomo -
Ane[o

30/10/2020
10:28:48

Encerrado o pra]o de Convocaomo de Ane[o pelo fornecedor CELINA BEZERRA DA CUNHA EIRELI, CNPJ/CPF:
28.576.665/0001-67.

Aceite 30/10/2020
10:35:50

Aceite individual da proposta. Fornecedor: CELINA BEZERRA DA CUNHA EIRELI, CNPJ/CPF:
28.576.665/0001-67, pelo melhor lance de R$ 110.000,0000.

Inabilitado 30/10/2020
11:23:17

Inabilitaomo de proposta. Fornecedor: CELINA BEZERRA DA CUNHA EIRELI, CNPJ/CPF: 28.576.665/0001-67,
pelo melhor lance de R$ 110.000,0000. Motivo: Atividades estabelecidas no ato constitutivo nmo serem
pertinentes/compattveis com a prestaomo de servioos decorrentes do credenciamento, que permitam a
prestaomo de servioo de instrutoria e consultoria, preferencialmente, nas temiticas e subtemiticas
correlatas, e[pressas no edital e no TR(item5.1)

Abertura do
pra]o de
Convocaomo -
Ane[o

30/10/2020
11:24:09

Convocado para envio de ane[o o fornecedor ETICA RELACOES INSTITUCIONAIS E GOVERNAMENTAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 23.540.911/0001-07.

Encerramento
do pra]o de
Convocaomo -
Ane[o

30/10/2020
11:42:11

Encerrado o pra]o de Convocaomo de Ane[o pelo fornecedor ETICA RELACOES INSTITUCIONAIS E
GOVERNAMENTAIS LTDA, CNPJ/CPF: 23.540.911/0001-07.

Abertura do
pra]o de
Convocaomo -
Ane[o

30/10/2020
12:00:15

Convocado para envio de ane[o o fornecedor ETICA RELACOES INSTITUCIONAIS E GOVERNAMENTAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 23.540.911/0001-07.

Encerramento
do pra]o de
Convocaomo -
Ane[o

30/10/2020
12:15:45

Encerrado o pra]o de Convocaomo de Ane[o pelo fornecedor ETICA RELACOES INSTITUCIONAIS E
GOVERNAMENTAIS LTDA, CNPJ/CPF: 23.540.911/0001-07.

Abertura do
pra]o de
Convocaomo -
Ane[o

30/10/2020
12:39:07

Convocado para envio de ane[o o fornecedor ETICA RELACOES INSTITUCIONAIS E GOVERNAMENTAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 23.540.911/0001-07.

Encerramento
do pra]o de
Convocaomo -
Ane[o

30/10/2020
12:49:02

Encerrado o pra]o de Convocaomo de Ane[o pelo fornecedor ETICA RELACOES INSTITUCIONAIS E
GOVERNAMENTAIS LTDA, CNPJ/CPF: 23.540.911/0001-07.

Aceite 30/10/2020
13:22:25

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ETICA RELACOES INSTITUCIONAIS E GOVERNAMENTAIS LTDA,
CNPJ/CPF: 23.540.911/0001-07, pelo melhor lance de R$ 119.999,8800.

Habilitado 30/10/2020
15:08:21

Habilitaomo individual da proposta. Fornecedor: ETICA RELACOES INSTITUCIONAIS E GOVERNAMENTAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 23.540.911/0001-07, pelo melhor lance de R$ 119.999,8800.

Registro
Intenomo de
Recurso

30/10/2020
15:13:58

Registro de Intenomo de Recurso. Fornecedor: PARLAMENTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA CNPJ/CPF:
04833525000169. Motivo: MOTIVAd­O: A empresa declarada vencedora do certame, ETICA RELAd®ES
INSTITUCIONAIS E GOVERNAMENTAIS LTDA, CNPJ:23.540.911/0001-07, detrm contrato de prestaomo de
servioos de assess

Registro
Intenomo de
Recurso

30/10/2020
15:34:14

Registro de Intenomo de Recurso. Fornecedor: PARLAMENTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA CNPJ/CPF:
04833525000169. Motivo: MOTIVAd­O: A empresa declarada vencedora do certame, ETICA RELAd®ES
INSTITUCIONAIS E GOVERNAMENTAIS LTDA, CNPJ:23.540.911/0001-07, detrm contrato de prestaomo de
servioos de assess

Registro
Intenomo de
Recurso

30/10/2020
15:34:45

Registro de Intenomo de Recurso. Fornecedor: PARLAMENTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA CNPJ/CPF:
04833525000169. Motivo: MOTIVAd­O: A empresa declarada vencedora do certame, ETICA RELAd®ES
INSTITUCIONAIS E GOVERNAMENTAIS LTDA, CNPJ:23.540.911/0001-07, detrm contrato de prestaomo de
servioos de assess

Registro
Intenomo de
Recurso

30/10/2020
15:35:29

Registro de Intenomo de Recurso. Fornecedor: PARLAMENTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA CNPJ/CPF:
04833525000169. Motivo: MOTIVAd­O: A empresa declarada vencedora do certame, ETICA RELAd®ES
INSTITUCIONAIS E GOVERNAMENTAIS LTDA, CNPJ:23.540.911/0001-07, detrm contrato de prestaomo de
servioos de assess

Registro
Intenomo de
Recurso

30/10/2020
15:35:39

Registro de Intenomo de Recurso. Fornecedor: PARLAMENTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA CNPJ/CPF:
04833525000169. Motivo: MOTIVAd­O: A empresa declarada vencedora do certame, ETICA RELAd®ES
INSTITUCIONAIS E GOVERNAMENTAIS LTDA, CNPJ:23.540.911/0001-07, detrm contrato de prestaomo de
servioos de assess

Intenomo de
Recurso

30/10/2020
16:39:36

Intenomo de recurso aceita. Fornecedor: PARLAMENTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ/CPF:
04833525000169. Motivo: Por ser tempestivo e por haver motivaomo na intenomo de recorrer, admite-se o
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Aceita recurso, conforme item 11 do edital.

IQWHQo}HV GH RHFXUVR SaUa R IWHP
CNPJ/CPF DaWa/HRUa GR RHFXUVR DaWa/HRUa AGPLVVLbLOLGaGH SLWXaomR

04.833.525/0001-69 30/10/2020 15:35 30/10/2020 16:39 Aceito

MRWLYR IQWHQomR:MOTIVAd­O: A empresa declarada vencedora do certame, ETICA RELAd®ES INSTITUCIONAIS
E GOVERNAMENTAIS LTDA, CNPJ:23.540.911/0001-07, detrm contrato de prestaomo de servioos de assessoria
parlamentar junto j outra Autarquia de Fiscali]aomo Profissional, que detrm manifestadamente e publicamente
interesses divergentes na tramitaomo de matprias legislativas no Congresso Nacional. Comprometendo assim, toda
a e[ecuomo ptico-operacional dos itens previstos no item 2 do Termo de Referrncia N� 21/2020 CFA

MRWLYR AFHLWH RX RHFXVa:Por ser tempestivo e por haver motivaomo na intenomo de recorrer, admite-se o
recurso, conforme item 11 do edital.

 

TURFa GH MHQVaJHQV
DaWa MHQVaJHP

Pregoeiro 30/10/2020
09:32:02

Bom dia, Senhores Fornecedores. Estamos iniciando a sessmo p~blica do Pregmo Eletr{nico n�
08/2020 com anilise das respectivas propostas cadastradas. Desde ji agradecemos a

participaomo de todos. Posteriormente iniciaremos a fase de lances.

Pregoeiro 30/10/2020
09:34:59

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Pregoeiro 30/10/2020
09:35:15

Srs. Fornecedores o item esti aberto para lances.

Pregoeiro 30/10/2020
09:35:30

Nmo seri aceita qualquer solicitaomo de cancelamento de lance durante ou apys a fase de
lances, com justificativas de que houve ³erro de digitaomo´ ou algo parecido, pois o sistema

sempre pede a confirmaomo do lance.

Pregoeiro 30/10/2020
09:35:38

Solicitamos que permaneoam online durante todas as fases do certame, e principalmente, a
partir da fase de aceitaomo, pois as mensagens emitidas pelo pregoeiro devermo ser

respondidas, no mi[imo, em 10 minutos. A falta de manifestaomo imediata e motivada
implicari na decadrncia do direito.

Pregoeiro 30/10/2020
09:35:57

Solicitamos que permaneoam online durante todas as fases do certame, e principalmente, a
partir da fase de aceitaomo, pois as mensagens emitidas pelo pregoeiro devermo ser

respondidas, no mi[imo, em 10 minutos. A falta de manifestaomo imediata e motivada
implicari na decadrncia do direito.

Pregoeiro 30/10/2020
09:58:29

A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre R$
130.980,0000 e R$ 131.899,9999 poderi enviar um lance ~nico e fechado atp js 10:03:29 do

dia 30/10/2020.

Sistema 30/10/2020
10:03:29

A etapa fechada do item 1 foi encerrada.

Sistema 30/10/2020
10:03:29

O item 1 esti encerrado.

Sistema 30/10/2020
10:03:29

Todos os itens estmo encerrados. Seri iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor
acompanhar atravps da funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitaomo/admissibilidade".

Pregoeiro 30/10/2020
10:11:43

Senhores Fornecedores, agradecemos a participaomo de todos. O Fornecedor vencedor seri
convocado para apresentaomo da proposta e de toda documentaomo e[igida no Edital. Fiquem

conectados para posteriores questionamentos.

Pregoeiro 30/10/2020
10:18:07

Para CELINA BEZERRA DA CUNHA EIRELI - Senhor Licitante classificado em 1� lugar neste
item, concedo-lhe um pra]o de atp 2 (duas) horas, para envio da proposta original e

atuali]ada com o melhor lance, conforme determinado nos itens 7 e 8 do Edital.

Sistema 30/10/2020
10:18:44

Senhor fornecedor CELINA BEZERRA DA CUNHA EIRELI, CNPJ/CPF: 28.576.665/0001-67,
solicito o envio do ane[o referente ao ttem 1.

28.576.665/0001-
67

30/10/2020
10:26:10

Bom dia, ji estou providenciando.

Sistema 30/10/2020
10:28:48

Senhor Pregoeiro, o fornecedor CELINA BEZERRA DA CUNHA EIRELI, CNPJ/CPF:
28.576.665/0001-67, enviou o ane[o para o ttem 1.

Pregoeiro 30/10/2020
11:20:18

Para CELINA BEZERRA DA CUNHA EIRELI - Sr. Fornecedor, sua habilitaomo foi recusada em
virtude de atividades estabelecidas no ato constitutivo nmo serem pertinentes/compattveis com
a prestaomo de servioos decorrentes do credenciamento, que permitam a prestaomo de servioo

de instrutoria e consultoria, preferencialmente, nas temiticas e subtemiticas correlatas,
e[pressas no edital e no TR(item5.1)

Sistema 30/10/2020
11:24:09

Senhor fornecedor ETICA RELACOES INSTITUCIONAIS E GOVERNAMENTAIS LTDA, CNPJ/CPF:
23.540.911/0001-07, solicito o envio do ane[o referente ao ttem 1.

Pregoeiro 30/10/2020
11:25:45

Para ETICA RELACOES INSTITUCIONAIS E GOVERNAMENTAIS LTDA - Senhor Licitante,
concedo-lhe um pra]o de atp 2 (duas) horas, para envio da proposta original e atuali]ada com

o melhor lance, conforme determinado nos itens 7 e 8 do Edital.

Pregoeiro 30/10/2020
11:28:43

Para ETICA RELACOES INSTITUCIONAIS E GOVERNAMENTAIS LTDA - Pedimos que enviem,
tambpm, toda a documentaomo de habilitaomo solicitada no edital e no termo de referrncia,
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pois nmo estamos conseguindo abrir nenhuma documentaomo nem a proposta inicial. Deve ser
algum problema na e[tensmo do documento.

23.540.911/0001-
07

30/10/2020
11:30:52

Bom dia, ji estamos providenciando a documentaomo solicitada.

Sistema 30/10/2020
11:42:11

Senhor Pregoeiro, o fornecedor ETICA RELACOES INSTITUCIONAIS E GOVERNAMENTAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 23.540.911/0001-07, enviou o ane[o para o ttem 1.

23.540.911/0001-
07

30/10/2020
11:45:59

Estamos com um probleminha na e[tensmo do documento e ji vamos encaminhar no formato
correto.

Pregoeiro 30/10/2020
11:58:37

Para ETICA RELACOES INSTITUCIONAIS E GOVERNAMENTAIS LTDA - Continuamos sem
conseguir abrir o arquivo.

Sistema 30/10/2020
12:00:15

Senhor fornecedor ETICA RELACOES INSTITUCIONAIS E GOVERNAMENTAIS LTDA, CNPJ/CPF:
23.540.911/0001-07, solicito o envio do ane[o referente ao ttem 1.

23.540.911/0001-
07

30/10/2020
12:10:53

ji estamos providenciando a documentaomo solicitada.

Sistema 30/10/2020
12:15:45

Senhor Pregoeiro, o fornecedor ETICA RELACOES INSTITUCIONAIS E GOVERNAMENTAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 23.540.911/0001-07, enviou o ane[o para o ttem 1.

23.540.911/0001-
07

30/10/2020
12:17:07

Nova proposta enviada, peoo por favor disponibili]ar o link de ane[o dos demais documentos.
Obrigada.

23.540.911/0001-
07

30/10/2020
12:31:13

Pre]ada, seguimos aguardando o envio do link para ane[ar a documentaomo solicitada.

Sistema 30/10/2020
12:39:07

Senhor fornecedor ETICA RELACOES INSTITUCIONAIS E GOVERNAMENTAIS LTDA, CNPJ/CPF:
23.540.911/0001-07, solicito o envio do ane[o referente ao ttem 1.

Sistema 30/10/2020
12:49:02

Senhor Pregoeiro, o fornecedor ETICA RELACOES INSTITUCIONAIS E GOVERNAMENTAIS
LTDA, CNPJ/CPF: 23.540.911/0001-07, enviou o ane[o para o ttem 1.

Pregoeiro 30/10/2020
13:30:56

Senhores Fornecedores, o certame seri suspenso aguardando a anilise dos documentos
habilitatyrios. Retornaremos js 15:00. Solicitamos que permaneoam conectados para

solucionarmos posstveis questionamentos.

Pregoeiro 30/10/2020
15:08:04

Senhores fornecedores, reabrimos o Certame 08/2020. Apys anilise de toda documentaomo
encaminhada pela empresa classificada, esta Pregoeira decide habilitar em definitivo.

Sistema 30/10/2020
15:08:21

Srs. Fornecedores, esti aberto o pra]o para registro de intenomo de recursos para os
itens/grupos na situaomo de �aceito e habilitado� ou �cancelado no julgamento�.

Pregoeiro 30/10/2020
15:09:16

Foi informado o pra]o final para registro de intenomo de recursos: 30/10/2020 js 15:39:00.

 

EYHQWRV GR PUHJmR
EYHQWR DaWa/HRUa ObVHUYao}HV

Abertura de Pra]o 30/10/2020 15:08:21 Abertura de pra]o para intenomo de recurso

Informado
Fechamento de

Pra]o
30/10/2020 15:09:16 Fechamento de pra]o para registro de intenomo de recurso: 30/10/2020 js 15:39:00.

Data limite para registro de recurso: 05/11/2020.
Data limite para registro de contrarra]mo: 10/11/2020.
Data limite para registro de decismo: 17/11/2020.

Apys encerramento da Sessmo P~blica, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi
divulgado o resultado da Sessmo P~blica e foi concedido o pra]o recursal conforme preconi]a o artigo 45, do Decreto 10.024 de 20 de
setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessmo js 16:41 horas do dia 30 de outubro de 2020, cuja ata foi
lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

 
ANA CAROLINA DE LUNA 
PUHJRHLUR OILFLaO

KATIA LUCIANE GRANJEIRO
ETXLSH GH ASRLR
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.540.911/0001-07
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
23/10/2015 

 
NOME EMPRESARIAL 
ETICA RELACOES INSTITUCIONAIS E GOVERNAMENTAIS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ETICA INTELIGENCIA POLITICA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
Q SETOR DE AUTARQUIAS SUL QUADRA 4 BLOCO A
SALA 

NÚMERO 
511 

COMPLEMENTO 
EDIF VICTORIA OFFICE 

 
CEP 
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I – PREÂMBULO 
  
A empresa ÉTICA, inteligência política é formada por profissionais da área de relações 
institucionais e governamentais.  
  
Com base em informações técnicas, a empresa garante ao cliente o suporte operacional 
para fazer a defesa de seus interesses de forma legítima, qualificada e eficiente com os 
tomadores de decisão política. 
 
Sediada na Capital Federal, atende Entidades Públicas e Privadas em todo País. 
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II - PRINCÍPIOS GERAIS, DEVERES E REGRAS DE CONDUTA 

 
| PRINCÍPIOS GERAIS 
  
A empresa ÉTICA, inteligência política desenvolve suas atividades com base nos 
seguintes princípios, aplicáveis a todos os seus colaboradores:  

i. Integridade, 
ii. Lealdade,  
iii. Veracidade,  
iv. Confidencialidade, 
v. Responsabilidade, 
vi. Eficiência. 

 
| DEVERES 
 
São deveres de todos os colaboradores:  

i. Conhecer e respeitar todas as leis e regulamentos emanados pelos poderes 
públicos que dizem respeito à atividade de Relações Institucionais e 
Governamentais,  

ii. Conhecer e respeitar este Código de Conduta Ética, bem como o da 
Associação Brasileira de Relações Institucionais e Governamentais -ABRIG 
(que pode ser acessado aqui: http://abrig.org.br/codigo-de-conduta/), 

iii. Observar os princípios gerais deste Código no exercício de todas as 
atividades desenvolvidas para a empresa e seus clientes, dentro e fora dela, 
incentivando para que todos façam o mesmo, 

iv. Empenhar os esforços necessários para manter e aprimorar sua aptidão 
profissional, 

v. Atender todos os Clientes de forma igual: com ética, cortesia e eficiência, 
buscando a permanente satisfação de suas expectativas em relação aos 
serviços prestados pela ÉTICA e controlando eventuais riscos à imagem e ao 
negócio do mesmo; 

vi. Comunicar imediatamente ao Comitê de Conduta, por meio do e-mail 
compliance@eticarig.com.br , toda e qualquer conduta que tenha cometido 
ou que tenha tomado conhecimento que alguém o tenha e que viole as leis 
e/ou este Código de Conduta Ética. 
  

| REGRAS DE CONDUTA 
 
É vedado a qualquer Colaborador:  

i. Aceitar qualquer tipo de gratificação ou benefícios de terceiros que possa 
gerar conflito de interesses com a ÉTICA, salvo com expressa autorização do 
Comitê de Conduta,  
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ii. Ter conduta violenta, física ou verbal, discriminatória ou que caracterize 
assédio sexual ou moral com qualquer pessoa, interna ou externa à empresa, 
independentemente de nível hierárquico, 

iii. Utilizar as informações confidenciais ou às quais teve acesso em razão das 
atividades desempenhadas pela e na ÉTICA para proveito próprio, devendo 
sempre ser respeitado o Termo de Confidencialidade assinado pelo 
colaborador, 

iv. Tirar proveito indevido da relação institucional com os Clientes e com os 
tomadores de decisão política ou agir com abuso de poder, agressão verbal, 
declarações falsas ou prática comercial injusta. 
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III – CÓDIGO DE CONDUTA E SUA APLICAÇÃO 
  
| SOBRE O CÓDIGO DE CONDUTA 
  
Inspirado nos valores e nas crenças de gestão, este Código de Conduta Ética representa 
o nosso compromisso com a ética e a conduta empresarial íntegra. É um importante 
instrumento de Governança da empresa e deve servir como um guia para a 
compreensão da conduta que esperamos de você̂ no dia a dia de suas atividades, com 
o objetivo não só de garantirmos o melhor convívio na companhia como também para 
preservar nossa credibilidade com os clientes e público externo. Além disso, traz a 
forma apropriada de relatar eventual conduta suspeita. 
  
| APLICAÇÃO 
  
O Código se aplica obrigatoriamente a todos os nossos colaboradores e deve servir de 
referência para os parceiros comerciais. Todos devem se assegurar do perfeito 
entendimento das leis e normas aplicáveis à ÉTICA, bem como do completo conteúdo 
deste Código de Conduta Ética que, sem a pretensão de atender a todas as 
possibilidades inerentes ao desenvolvimento diário dos negócios, oferece, porém, 
orientações claras e não negociáveis. 
 
Ao receber este Código, o colaborador firmará o “Termo de Compromisso” (Anexo I), 
comprometendo-se a zelar por sua aplicação e observância.  
 
Este Código faz parte das regras que regem as relações entre seus Colaboradores e a 
ÉTICA. Seu descumprimento será considerado infração contratual, sujeitando o 
infrator às penalidades cabíveis. Caso a ÉTICA venha a ser responsabilizada ou sofra 
prejuízo de qualquer natureza por atos de seus Colaboradores em desconformidade 
com a lei ou com este Código, poderá exercer o direito de regresso em face dos 
responsáveis. 
 
| COMITÊ DE CONDUTA 
  
Com o objetivo de promover a disseminação do Código de Conduta Ética, supervisionar 
as aplicações de medidas disciplinares e zelar pela cultura ética em todos os nossos 
negócios, a empresa possui um Comitê̂ de Conduta, formado por pessoas preparadas 
para lidar com questões de integridade de maneira geral. 
  
As denúncias deverão ser apresentadas, em sua totalidade, ao Comitê̂ de Conduta, por 
meio do e-mail compliance@eticarig.com.br, que é responsável por: i. determinar a 
adoção das medidas necessárias e garantir sua aplicabilidade; ii. promover a 
atualização e revisão periódica do Código de Conduta; iii. tomar decisões 
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administrativas recomendáveis conforme o caso; iv. emitir recomendações sobre 
situações de potencial conflito de interesses. 
 
| O QUE ESPERAMOS DE VOCÊ 
  
Esperamos que você̂ ajude a promover e legitimar o respeito, o cumprimento e o 
aprimoramento do nosso Código de Conduta Ética. Conhecendo a missão e as 
responsabilidades do Comitê̂ e as práticas e posturas exigidas neste Código, você̂ 
poderá́ contribuir para que tais práticas sejam seguidas e respeitadas. 
  
| VIOLAÇÕES AO CÓDIGO 
  
A existência de normas, políticas e procedimentos é condição essencial para assegurar 
a integridade da empresa e cuidar para que sejam seguidos a todo tempo é 
responsabilidade de cada um. 
  
Descumprimento de normas e regras não são tolerados, devendo ser informados para 
o Comitê de Conduta por qualquer um que tome conhecimento, pelo e-mail indicado e 
no primeiro momento, podendo ser passíveis de punição. A natureza de qualquer 
medida disciplinar ou corretiva será ́ determinada pelo Comitê̂ de Conduta que, para 
tanto, poderá realizar consulta a especialistas de outros departamentos da empresa. As 
medidas corretivas dependerão da gravidade da violação e de outras circunstâncias 
relevantes.  
  
É importante esclarecer também que casos de violação que culminem em infração legal 
serão encaminhados às autoridades policiais competentes. 
  
 | O QUE ESPERAMOS DE VOCÊ 
  
Caso você̂ presencie ou saiba de eventual violação a este Código ou a algum normativo 
ao qual a empresa e seus colaboradores estejam subordinados, esperamos que você ̂
exponha as questões imediatamente para o Comitê de Conduta por meio do e-mail: 
compliance@eticarig.com.br, além de cooperar com possíveis investigações sobre tal 
violação. 
  
Investigações internas incluem aspectos procedimentais sérios e, por essa razão, 
somente podem ser realizadas pela equipe apropriada. 
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IV – COMPROMISSOS INSTITUCIONAIS 
  
A empresa assume publicamente compromissos que são essenciais para a realização 
sadia, responsável e profissional de sua missão: 
 
| RESPONSABILIDADE COM OS CLIENTES 
  
Conquistar e manter os clientes, prestando serviços em regime de parceria que lhes 
satisfaçam plenamente, em termos de qualidade técnica, celeridade e preço 
competitivo. 
   
| RESPONSABILIDADE COM OS COLABORADORES 
  
Respeitar os direitos e benefícios de todos os colaboradores da empresa, oferecendo-
lhes condições de trabalho dignas e seguras que lhes permitam prestar serviços 
adequados e competitivos; promover o desenvolvimento e aprimoramento de cada um 
e a valorização dos talentos individuais; dar a todos, segundo o critério do mérito e da 
utilidade funcional, semelhantes oportunidades de trabalho; e dar efetividade aos 
princípios institucionais em todas os setores e áreas de atuação da empresa. 
   
| RESPONSABILIDADE COM PARCEIROS E FORNECEDORES 
  
Procurar relacionamentos que sejam mutuamente benéficos com parceiros e 
fornecedores, incutindo neles a observância dos princípios institucionais da ÉTICA e do 
respeito a este Código Conduta, eliminando aqueles que sejam incompatíveis com os 
mesmos. 
   
| RESPONSABILIDADE COM A SOCIEDADE 
  
Conduzir a atuação do Escritório com responsabilidade perante a sociedade em geral e 
sem vínculo político-partidário, respeitando os poderes constituídos e a legislação em 
vigor.  
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V – COLABORADORES E O AMBIENTE DE TRABALHO 
  
| RELACIONAMENTO INTERNO 
  
Acreditamos que um bom ambiente de trabalho, com pessoas competentes, 
valorizadas e engajadas, potencializa nossos resultados. Buscamos um espaço 
diversificado e de inclusão, que valorize a inovação e não toleramos qualquer tipo de 
desrespeito ou discriminação. Propiciamos um local de trabalho respeitoso, justo e com 
oportunidades de crescimento profissional. 
  
| O QUE ESPERAMOS DE VOCÊ 
  
No contexto de nosso ambiente interno, você̂ deve ficar atento e garantir: 

i. A igualdade de acesso às oportunidades, conforme os critérios capazes de 
promover a mobilidade interna dos colaboradores, 

ii. O respeito no trato pessoal, independentemente da posição ocupada, 
iii. O respeito às atribuições funcionais dos colaboradores, 
iv. A transparência de seus vínculos, comunicando quaisquer atividades ou 

situações que possam acarretar conflitos de interesses. 
  
| SIGILO E INFORMAÇÕES PRIVILEGIADAS 
 
A confidencialidade e privacidade das informações da empresa, de Clientes, 
fornecedores e parceiros de negócios devem ser respeitadas. Em alguns casos, o uso 
dessas informações pode inclusive infringir leis e regulamentos nacionais e 
internacionais, principalmente se utilizadas para seu benefício financeiro ou outros 
benefícios pessoais. 
  
| O QUE ESPERAMOS DE VOCÊ 
  
É dever do colaborador impedir o acesso de quem quer que seja a tais informações, 
redobrando o cuidado com documentos e até́ mesmo com materiais deixados sobre as 
mesas ou em gavetas e armários. 
 
Caso você̂ tenha, por força de seu cargo ou de suas responsabilidades, acesso a 
informações estratégicas ou confidenciais, ainda não divulgadas publicamente, não 
pode passá- las a terceiros nem comprar ou vender títulos ou ações dessas Empresas 
com base em tais informações privilegiadas. 
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VI – LEI ANTICORRUPÇÃO 
                            
A empresa repudia todo e qualquer tipo de corrupção, respeitando integralmente e de 
forma inegociável a legislação brasileira e internacional aplicada no Brasil que impõe os 
limites éticos para a atuação dos agentes de Relações Institucionais e Governamentais, 
dentre outras: 

i. Código de Conduta da Alta Administração Federal,  
ii. Lei de Conflito de interesses (Lei nº 12.813/2013), 
iii. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 

Federal, 
iv. Código Penal – Dos Crimes Contra a Administração Pública (Decreto-Lei nº 

2.848/1940 - artigos 316, 317, 321, 332 e 333), 
v. Lei da Empresa Limpa (Lei nº 12.846/2013), 
vi. Lei de Defesa da Concorrência (Lei nº 12.529/2011),  
vii. Programa Empresa Pró-Ética (Lei nº 12.846/2013), 
viii. Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), 
ix. Foreign Corrupt Practices Act (FCPA),  
x. UK Bribery Act (UKBA). 

 
Todos esses normativos detalham de forma clara como deve ser a relação entre os 
agentes públicos e privados, razão pela qual deve ser do conhecimento de todos os 
colaboradores da ÉTICA. 
 
É de responsabilidade de cada um conhecer e compreender os tipos de corrupção 
existentes, o impacto na imagem da Empresa e o que deve ser feito para evitá-los, bem 
como relatar, caso se tenha conhecimento, qualquer conduta duvidosa, utilizando-se 
dos canais disponíveis. 
  
Popularmente conhecida como a pretensão ou disposição de agir de maneira 
desonesta, antiética e em desacordo com a lei em troca de qualquer vantagem ou 
ganho pessoal, a corrupção prejudica a sociedade e causa danos em diversas esferas, 
como a política, econômica e social.  
  
| O QUE ESPERAMOS DE VOCÊ 
 
Conheça e compreenda os normativos que norteiam a relação entre as autoridades 
públicas e privadas, em especial os elencados acima e atue em conformidade com eles. 
 
Avalie os riscos de ações e atividades que possam configurar violação à legislação 
aplicável e incentive que todos façam o mesmo. 
 
Em caso de dúvidas, consulte seu superior ou o Comitê de Conduta antes de tomar 
qualquer decisão. 
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Anexo I 
TERMO DE COMPROMISSO 

  
Através deste instrumento eu, ______________________________________, inscrito 
no CPF sob o no _________________, declaro para os devidos fins que: 
 
1. Recebi por meio eletrônico uma versão atualizada do Código de Conduta Ética 
da empresa ÉTICA, inteligência política, do ano de _________, cujas regras e políticas 
me foram previamente explicadas e em relação às quais tive oportunidade de 
esclarecer minhas dúvidas. Li e compreendi as regras estabelecidas no CÓDIGO e 
comprometo-me a observá-las no desempenho de minhas funções. 
 

2. Comprometo-me ainda a informar imediatamente ao responsável, conforme 
procedimentos descritos no CÓDIGO, qualquer fato de que venha a ter conhecimento 
que possa gerar algum risco para a imagem da ÉTICA ou cuja comunicação seja 
determinada pelo CÓDIGO. 
 
3. Este Código de Conduta Ética e todas as matérias referentes ao mesmo devem 
ser regidos pela Constituição Federal, as leis e os poderes constituídos, segundo o 
padrão estabelecido pela Lei Anticorrupção (Lei 12.846/2013) e pelo Código de Conduta 
da Alta Administração Federal, respeitando, ainda, todos os padrões éticos e de 
transparência.  
 
4. Estou ciente de que a não observância do CÓDIGO poderá caracterizar falta 
grave, passível de punição com as penalidades cabíveis, inclusive desligamento ou 
demissão por justa causa. 
 
 
Brasília, ____ de ________________de  
 
 
 

____________________________________________________________ 
COLABORADOR 

 
 
 
 

_________________________________________________________ 
ÉTICA, Inteligência política 
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 Seção de Contratos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-

DF - CEP 70070-932
Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br

  

CONTRATO Nº 15/2020/CFA

PROCESSO Nº 476900.002020/2020-73

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO FEDERAL DE
ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA PARLAMENTO
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA .

CONTRATANTE
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o
número 34.061.135/0001-89, instalado na SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA, em
Brasília – DF, neste ato representado por seu Presidente Adm. Mauro Kreuz,
Brasileiro,  CRA-SP 85872, CPF nº 361.887.350-68,  daqui por diante designado
simplesmente CFA.
 
CONTRATADA
PARLAMENTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº
04.833.525/0001-69 e no CF/DF sob nº 07.429.665/001-72, estabelecida no SHC/SW
CLSW 303, Bloco A Entrada nº 16, Sala 159. Pavimento Superior, Setor Sudoeste,
Brasília/DF, CEP 70.673-621, representada neste ato pela Sócia Sra. Luiza de Lemos
Silva Cruz Guimarães, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 042.415.561-32
e Identidade 2.748.730 SESP/DF, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA.
 
As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram um
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, sob a forma de execução indireta e
regime de empreitada por preço global, em conformidade com as disposições
contidas nas Leis nº 10.520, de 17 de julho de 2002, nº 10.192, de 14 de fevereiro
de 2001, atualizadas; nos Decretos nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, nº 2.271,
de 7 de julho de 1997, e subsidiariamente nos Decretos nº 3.555, de 8 de agosto de
2000, nº 3.784, de 6 de abril de 2001, e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas alterações posteriores, no edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.º 08/2020, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, doravante designado meramente edital, e nos autos do
processo nº 476900.002020/2020-73, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Contrato 15 (0702999)         SEI 476900.002020/2020-73 / pg. 69



1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para prestar serviço de assessoria
e consultoria parlamentar, legislativa e institucional para o CFA.
2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
2.1. Para atender a demanda do órgão, a empresa deve conhecer
profundamente:
2.1.1. As questões pertinentes aos Profissionais de Administração e demais
profissões regulamentadas;
2.1.2. À regulamentação da profissão de Administração e ao Sistema CFA/CRAs;
2.1.3. A questão da formação acadêmica dos profissionais da administração e
demais profissionais e suas classes;
2.1.4. Conhecer a relevância do Profissional da Administração no
desenvolvimento político, econômico, social e como fator de Desenvolvimento
Humano;
2.1.5.  Conhecer e argumentar com competência a respeito da importância dos
profissionais da Administração, conjuntamente com os demais Conselhos de
Fiscalização Profissional (30 Conselhos de classe);
2.1.6. Conhecer as principais demandas do Sistema CFA/CRAs, riscos e ameaças
à regulamentação da Profissão e os enfrentamentos que envolvem as intervenções
que prejudicariam os profissionais registrados, inclusive a continuidade dos conselhos
profissionais.
2.1.7. Conhecer as principais demandas do Sistema CFA/CRAs quanto a ser
fundamental os profissionais de Administração em suas áreas de atuação como:
gestão, logística, organização, finanças, orçamento, entre outros, especificamente
diante da convergência política atual e as batalhas simultâneas das matérias no
Congresso Nacional;
2.1.8. Conhecer, ter competência técnica e argumentação para a questão da
intencionalidade em algumas atividades das áreas privativas e compartilhadas dos
profissionais da Administração;
2.1.9. Conhecer minuciosamente das decisões das Comissões temáticas,
votações em Plenário, audiências públicas, seminários e toda a gama de eventos
realizados na Câmara dos Deputados e no Senado Federal;
2.1.10. Propiciar contatos com o Parlamento para elaboração de estratégias
exitosas em defesa dos interesses do Sistema CFA/CRAs;
2.1.11. Conhecer de estratégias de intervenção na formulação de políticas
públicas visando ações mais profícuas e que resguardem a imagem do Sistema
CFA/CRAs;
2.1.12. Conhecer e preparar análise conjuntural com previsão dos movimentos
de curto prazo no Congresso Nacional e no Executivo, reunindo, simultaneamente,
esforços de conhecimento e descoberta, configurando um recorte temporal, ladeado
pela realização de exercícios de observação retrospectiva e prospectiva;
2.1.13. Possuir equipe multidisciplinar, metodologias ágeis e foco na maximização
de resultados e soluções inovadoras e personalizadas, com foco em redução de riscos
e otimização de oportunidades;
2.1.14. Acompanhamento constante e minucioso das decisões das Comissões
temáticas, votações em Plenário, audiências públicas, seminários e toda a gama de
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eventos realizados na Câmara dos Deputados e no Senado Federal proporcionando
garantia e segurança para a obtenção dos resultados almejados;
2.1.15. Intermediação de contatos com o Parlamento e elaboração de estratégias
exitosas em defesa dos interesses do Sistema CFA/CRAs, com profissionalismo,
discrição e empenho;
2.1.16. Desenho de estratégias de intervenção na formulação de políticas
públicas visando ações mais profícuas e que resguardem a imagem do Sistema
CFA/CRAs;
2.1.17. Equipe de monitores capazes de fornecer informações completas sobre a
tramitação de projetos de lei, relatórios, portarias, publicações em órgãos oficiais e
demais veículos informativos;
2.1.18.  Proporcionar acesso às decisões que interfiram direta ou indiretamente
as atividades institucionais do Órgão com acompanhamento sistemático do processo
de elaboração de Políticas Públicas e das atividades das autoridades permitindo a
antecipação aos fatos que tenham impacto direto, favorecendo a atuação direta junto
a estas autoridades na defesa dos interesses legítimos da entidade;
2.1.19. Reconhecida experiência no atendimento de seus clientes na prestação de
serviços de assessoria e consultoria técnica parlamentar no acompanhamento da
elaboração de Políticas Públicas e Legislações em assuntos de natureza complexa que
exigem conhecimento, criatividade, dedicação e agilidade;
2.1.20. Construção e atualização de banco de dados de matérias legislativas de
interesse, com resumo da tramitação das proposições e identificação quanto à
prioridade e manifestação do Órgão;
2.1.21. Relatórios sobre eventos selecionados como de interesse do cliente
realizados no âmbito do Governo Federa e agendamento de audiências e reuniões
com autoridades nas três esferas Federativas e nos três poderes;
2.1.22. Boletim informativo acerca da conjuntura política do País;
2.1.23. Boletim informativo anual com a retrospectiva dos principais fatos da
política nacional e seus impactos no setor produtivo, além de apresentar a conjuntura
política e algumas perspectivas acerca dos debates no ano que se inicia.
3. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES
3.1. - Da Contratante
3.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor
designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
3.1.2. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e a Fazenda
Federal da CONTRATADA, bem assim a sua compatibilidade com as obrigações
assumidas pela CONTRATADA;
3.1.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido
atesto da nota fiscal/fatura;
3.1.4. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda;
3.1.5. Fornecer os arquivos em PDF de alta resolução;
3.1.6. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
3.1.7. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução do(s) serviço(s).
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3.2. - Da Contratada
3.2.1. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras,
adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta
Licitação;
3.2.2. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
3.2.3. Zelar pela perfeita execução dos serviços;
3.2.4. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contidas neste Termo;
3.2.5. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros,
provocados por negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou
prepostos envolvidos na execução do objeto;
3.2.6. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;
3.2.7. Entregar o material descrito na cláusula primeira nos prazos e condições
especificados;
3.2.8. Manter seus empregados e/ou prepostos, quando em serviço,
devidamente identificados, mediante o uso permanente de crachás;
3.2.9. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;
4. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correm por conta do
orçamento próprio do CFA, pela verba consignada no Elemento de Despesa
n°6.2.2.1.1.01.04.04.069.
5. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
5.1. Pelo fornecimento dos itens descritos na cláusula 1.1 deste Contrato,
o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 127.000,00 (cento
e vinte e sete mil reais) anual, ou seja, valor mensal de R$ 10.583,33, sendo apurado
no primeiro dia útil do mês subsequente o valor total entregue no mês.
5.2. O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia útil a contar da data
do atesto do documento de cobrança, que será de responsabilidade do Fiscal do
contrato. A contratada deverá comprovar para fins de pagamento a regularidade
perante a Seguridade social (Certidão Negativa de Débitos), o Fundo de Garantia do
tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF),
quanto à Receita Federal e Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta de Débitos
relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União).
6. CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
6.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela empregada
ROSILANE SILVA RESENDE , matricula nº 250 , Fiscal do Contrato, para, a partir
desta data e durante toda a vigência do ajuste, ou até que seja determinada sua
substituição, proceder à FISCALIZAÇÃO TÉCNICA, e em caso de sua ausência pela
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empregada  EDYLENE MACEDO CARRASQUEL, Matrícula nº 96, conforme portaria
nº 64 de 16/12/2020, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE,
doravante denominado simplesmente de FISCAL, e em conformidade com
o estabelecido no art. 67 da Lei nº 8.666/93.
7. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
7.1. Prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o interesse das
partes, em conformidade com o art. 57, inc. II, da Lei 8.666/93.
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
8.1. Pela inexecução total ou parcial dos serviços, a CONTRATANTE poderá
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
8.1.1. Advertência, a partir do primeiro dia de atraso, caso não tenha
justificativa pelo CONTRATADO;
8.1.2. Multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do
objeto;
8.1.3. Multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia
de atraso injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material
rejeitado, após esgotado o prazo fixado para substituição, correção ou reparação; e;
8.1.4. Multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de
rescisão causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.
8.1.5. Impedimento de licitar e contratar com a União, conforme Deliberação nº.
253, de 02/08/2006, publicada no D.O.U.,Seção I pág. 72/73, de 09/08/2006,
8.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a LICITANTE dos
prejuízos resultantes.
8.2. Se o atraso ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE, a
contratada ficará isenta das penalidades mencionadas acima.
8.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema Unificado
de Cadastramento de Fornecedores – SICAF, e no caso de suspensão do direito de
licitar, a licitante vencedora será descredenciada perante aquele Sistema por igual
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.
8.4. As sanções previstas nas alíneas “7.1.1”, “7.1.3” e “7.1.4” do subitem
7.1 poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “7.1.2”, facultada a defesa
prévia da licitante vencedora, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, conforme § 2º do art. 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo das demais
cominações legais.
8.5. Qualquer penalidade aplicada será precedida da observância do
contraditório e da ampla defesa.
8.6. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais
sanções, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis,
contados a partir da data em que tomar ciência.
8.7. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado
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deduzindo-se dele o valor das entregas aceitas.
8.8. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a
possibilidade da responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos
causados à Administração Pública.
9. CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
9.1. Este CONTRATO poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos
previstos no art .78 da Lei nº 8666/93 que, de alguma forma, comprometa ou torne
duvidoso o cumprimento das obrigações assumidas.
9.2. No caso de rescisão administrativa, a CONTRATANTE poderá executar a
garantia de execução para ressarcimento dos valores de multa e indenização a ela
devidos e reter os créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções da lei.
10. CLÁUSULA NONA – DO ACRÉSCIMO, SUPRESSÃO E REAJUSTE
10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, o acréscimo ou supressão que se fizer no objeto deste CONTRATO até
vinte e cinco por cento do seu valor inicial. (Lei nº 8.666/93, art.65, § 1 °).
10.2. O valor contratual será reajustado anualmente,  sendo aplicado o índice
INPC/IBGE do período de 12 meses anteriores à aplicação do reajuste, ou através de
outro índice determinado por legislação.
11. CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
11.1. O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou
transferência, no todo ou em parte.
12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
12.1. Fica eleito o foro da cidade de Brasília-DF, para dirimir dúvidas ou
questões provenientes do presente contrato.
 
E por estarem justos e combinados, assinam o presente eletronicamente, para os
mesmos efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
 
 
CONTRATANTE:
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Adm. Mauro Kreuz
Presidente – CRA-SP 85872
CPF nº 361.887.350-68
 
CONTRATADA:
PARLAMENTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
Sra. Luiza de Lemos Silva Cruz Guimarães
Sócia
CPF nº 042.415.561-32
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FISCAIS DO CONTRATO:
ROSILANE SILVA RESENDE
EDYLENE MACEDO CARRASQUEL
 
TESTEMUNHAS:
Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor Administrativo e Financeiro
CRA-CE nº 1904
 
Assessoria Jurídica do CFA

Documento assinado eletronicamente por Luiza de Lemos Silva Cruz
Guimarães, Usuário Externo, em 16/12/2020, às 14:58, conforme horário
oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor(a), em 16/12/2020, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Keila Maria Maia e Silva,
Assessor(a) de Licitações e Contratos, em 16/12/2020, às 16:38,
conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Advª. Rosilane Silva Resende,
Assessor(a) Jurídico(a) Parlamentar da Presidência, em 17/12/2020, às
16:07, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Edylene Macedo Carrasquel,
Assessor(a) da Presidência, em 18/12/2020, às 15:05, conforme horário
oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Mauro Kreuz, Presidente,
em 18/12/2020, às 18:18, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0702999 e o código CRC
06213A87.

Referência: Processo nº 476900.002020/2020-73 SEI nº 0702999
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ϭϮϳ͘ϬϬϬ͕ϬϬ�;ĐĞŶƚŽ�Ğ�ǀŝŶƚĞ�Ğ�ƐĞƚĞ�ŵŝů�ƌĞĂŝƐͿ�ĂŶƵĂů͘��ĂƚĂ�ĚĂ��ƐƐŝŶĂƚƵƌĂ͗�ϭϴͬϭϮͬϮϬϮϬ͘�WƌĂǌŽ�ĚĞ
ǀĂůŝĚĂĚĞ͗ ϬϭͬϬϭͬϮϬϮϭ Ă ϯϭͬϭϮͬϮϬϮϭ͘ &ƵŶĚĂŵĞŶƚŽ� >ĞŐĂů͗ �ƌƚ͘ ϲϭ͕ WĂƌĄŐƌĂĨŽ ƷŶŝĐŽ͕� >Ğŝ
ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘

�ŽŶƚƌĂƚŽ� ŶǑ� ϭϲͬϮϬϮϬ� Ͳ� ^�/� ŶǑ� ϬϳϬϱϵϯϮ͘� �ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͗� �ŽŶƐĞůŚŽ� &ĞĚĞƌĂů� ĚĞ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ� Ğ
Ă ĞŵƉƌĞƐĂ /DW>�Ed� /E&KZD�d/�� >d��͗� KďũĞƚŽ͗ ƉƌĞƐƚĂĕĆŽ ĚĞ ƐĞƌǀŝĕŽ ĚĞ ŚŽƐƉĞĚĂŐĞŵ
Ğŵ� ĚĂƚĂĐĞŶƚĞƌ� ŽƵ� ĂŵďŝĞŶƚĞ� ĚĞ� ΗĐůŽƵĚ� ĐŽŵƉƵƚŝŶŐΗ͕� ƐƵƉŽƌƚĞ� ƚĠĐŶŝĐŽ͕� ŵĂŶƵƚĞŶĕĆŽ͕
ĂƚƵĂůŝǌĂĕƁĞƐ� ĐŽƌƌĞƚŝǀĂƐ� Ğ� ƉƌĞǀĞŶƚŝǀĂƐ� ĚĞ� ƐŽĨƚǁĂƌĞƐ� ĚĞƐƚŝŶĂĚŽƐ� ă� ŐĞƐƚĆŽ� ĐŽŶƚĄďŝů͕
ŽƌĕĂŵĞŶƚĄƌŝŽ Ğ� ĚĂƐ ĚĞƐƉĞƐĂƐ ;^/^�KEd͘E�d Ͳ� ϯ ĂĐĞƐƐŽƐͿ͖ Ğ ƉĂƚƌŝŵŽŶŝĂů� ;^/^W�dE�d� Ͳ� ϭ
ĂĐĞƐƐŽͿ͘� sĂůŽƌ͗ ZΨ� ϰϬ͘ϮϬϬ͕ϬϬ� ;ƋƵĂƌĞŶƚĂ ŵŝů� Ğ ĚƵǌĞŶƚŽƐ� ƌĞĂŝƐͿ͘� �ĂƚĂ ĚĂ� �ƐƐŝŶĂƚƵƌĂ͗
ϮϮͬϭϮͬϮϬϮϬ͘� WƌĂǌŽ� ĚĞ ǀĂůŝĚĂĚĞ͗� ϬϭͬϬϭͬϮϬϮϭ� Ă� ϯϭͬϭϮͬϮϬϮϭ͘� &ƵŶĚĂŵĞŶƚŽ >ĞŐĂů͗� �ƌƚ͘� ϲϭ͕
WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ͕� >Ğŝ� ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘

�ydZ�dK^� ��� d�ZDK� ��/d/sK

�ŽŶƚƌĂƚŽ�ŶǑ�ϭϳͬϮϬϭϵ͘�dĞƌŵŽ�ĂĚŝƚŝǀŽ�ŶǑ�ϬϮ͘��ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͗��ŽŶƐĞůŚŽ�&ĞĚĞƌĂů�ĚĞ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ
Ğ� Ă ĞŵƉƌĞƐĂ� Z��/K>� WZKW�'�E��� � Wh�>/�/����� >d�� Ͳ� D�͗ KďũĞƚŽ͗� ƉƌŽƌƌŽŐĂĕĆŽ ĚŽ
ƉƌĂǌŽ�ĚĞ�ǀŝŐġŶĐŝĂ͕�ĞƐƚĂďĞůĞĐŝĚŽ�ŶŽ��ŽŶƚƌĂƚŽ��&��ŶǑ�ϭϳͬϮϬϭϵ͕�ĨŝĐĂ�ĞƐƚĂďĞůĞĐŝĚĂ�ƌĞĚƵĕĆŽ͕�Ğŵ
ĐŽŵƵŵ ĂĐŽƌĚŽ͕� ĚŽ ǀĂůŽƌ ŝŶŝĐŝĂů� ĚŽ ĐŽŶƚƌĂƚŽ͕ Ğŵ ϱϱ͕ϯϭϮϱ� й͘ sĂůŽƌ͗ ZΨ� ϭ͘ϬϲϮ͘ϬϬϬ͕ϬϬ� ;Ƶŵ
ŵŝůŚĆŽ�ƐĞƐƐĞŶƚĂ�Ğ�ĚŽŝƐ�ŵŝů�ƌĞĂŝƐͿ�ĂŶƵĂů͘��ĂƚĂ�ĚĂ��ƐƐŝŶĂƚƵƌĂ͗�ϭϴͬϭϮͬϮϬϮϬ͘�WƌĂǌŽ�ĚĞ�ǀĂůŝĚĂĚĞ͗
ϬϭͬϬϭͬϮϬϮϭ� Ă� ϯϭͬϭϮͬϮϬϮϭ͘� &ƵŶĚĂŵĞŶƚŽ� >ĞŐĂů͗� �ƌƚ͘� ϲϭ͕� WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ͕� >Ğŝ� ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘

�ŽŶƚƌĂƚŽ�ŶǑ�ϱͬϮϬϭϳ͘�dĞƌŵŽ�ĂĚŝƚŝǀŽ�ŶǑ�Ϭϱ͘��ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͗��ŽŶƐĞůŚŽ�&ĞĚĞƌĂů�ĚĞ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ
Ğ� Ă ĞŵƉƌĞƐĂ� /E&Z�� >��͘ d��EK>K'/�� �� �KD�Z�/K� >d�� Ͳ� D�͗� KďũĞƚŽ͗ ƉƌŽƌƌŽŐĂĕĆŽ� ĚŽ
ƉƌĂǌŽ� ĚĞ� ĞǆĞĐƵĕĆŽ ĚŽ� ƐĞƌǀŝĕŽ� ĚĞ� ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂĕĆŽ ĚĂ� ĨĞƌƌĂŵĞŶƚĂ� ĚĞ� ĞŶǀŝŽ ĚĞ� ĞͲŵĂŝů
ŵĂƌŬĞƚŝŶŐ� ĚŽ �ŽŶƐĞůŚŽ� &ĞĚĞƌĂů� ĚĞ �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ� ;ϱϱ ŵŝůŚƁĞƐ� ĚĞ� ĐƌĠĚŝƚŽƐͿ͘ sĂůŽƌ͗� ZΨ
Ϯϯ͘ϵϲϰ͕ϴϲ� ;ǀŝŶƚĞ�Ğ� ƚƌġƐ�ŵŝů�ŶŽǀĞĐĞŶƚŽƐ�Ğ�ƐĞƐƐĞŶƚĂ�Ğ�ƋƵĂƚƌŽ� ƌĞĂŝƐ�Ğ�ŽŝƚĞŶƚĂ�Ğ�ƐĞŝƐ�ĐĞŶƚĂǀŽƐͿ
ĂŶƵĂů͘� �ĂƚĂ� ĚĂ� �ƐƐŝŶĂƚƵƌĂ͗� ϭϴͬϭϮͬϮϬϮϬ͘� WƌĂǌŽ ĚĞ� ǀĂůŝĚĂĚĞ͗� ϬϭͬϬϭͬϮϬϮϭ� Ă� ϯϭͬϭϮͬϮϬϮϭ͘
&ƵŶĚĂŵĞŶƚŽ� >ĞŐĂů͗� �ƌƚ͘� ϲϭ͕� WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ͕� >Ğŝ� ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘

�ŽŶƚƌĂƚŽ�ŶǑ�ϮϵͬϮϬϭϵ͘�dĞƌŵŽ�ĂĚŝƚŝǀŽ�ŶǑ�ϬϮ͘��ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͗��ŽŶƐĞůŚŽ�&ĞĚĞƌĂů�ĚĞ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ
Ğ� Ă ĞŵƉƌĞƐĂ� �D/>� �^^/^d�E�/�� D��/�� /Ed�ZE��/KE�>� ^͘�͗� KďũĞƚŽ͗ ƉƌŽƌƌŽŐĂĕĆŽ� ĚĂ
ǀŝŐġŶĐŝĂ�ĐŽŶƚŝĚĂ�ŶĂ��ůĄƵƐƵůĂ�ƐĞǆƚĂ͕�Ă�ĂƚƵĂůŝǌĂĕĆŽ�ŵŽŶĞƚĄƌŝĂ͕�ĚĞ�Ϯ͕ϵϰй�;ĚŽŝƐ� ŝŶƚĞŝƌŽƐ�ǀşƌŐƵůĂ
ŶŽǀĞŶƚĂ� Ğ� ƋƵĂƚƌŽ� ĐĞŶƚĠƐŝŵŽƐ� ƉŽƌ� ĐĞŶƚŽͿ͕� ĐŽŶƚŝĚĂ ŶĂ� �ůĄƵƐƵůĂ� ƋƵĂƌƚĂ� ĚŽ� �ŽŶƚƌĂƚŽ� �&�� ŶǑ
ϭϵͬϮϬϭϵ� Ğ� Ă� ŝŶĐůƵƐĆŽ� ĚĂ� �ůĄƵƐƵůĂ� ΗD���E/^DK^���� Z�'h>���K͗��/s�Z'�E�/��D��/��Η͘
sĂůŽƌ͗� ZΨ� ϰϲ͘ϵϴϳ͕ϰϲ� ;ƋƵĂƌĞŶƚĂ� Ğ� ƐĞŝƐ� ŵŝů͕� ŶŽǀĞĐĞŶƚŽƐ� Ğ� ŽŝƚĞŶƚĂ� Ğ� ƐĞƚĞ� ƌĞĂŝƐ� Ğ� ƋƵĂƌĞŶƚĂ� Ğ
ƐĞŝƐ� ĐĞŶƚĂǀŽƐͿ� ŵĞŶƐĂů͘� �ĂƚĂ� ĚĂ� �ƐƐŝŶĂƚƵƌĂ͗ ϭϴͬϭϮͬϮϬϮϬ͘� WƌĂǌŽ� ĚĞ� ǀĂůŝĚĂĚĞ͗� ϬϭͬϬϭͬϮϬϮϭ� Ă
ϯϭͬϭϮͬϮϬϮϭ͘� &ƵŶĚĂŵĞŶƚŽ� >ĞŐĂů͗� �ƌƚ͘� ϲϭ͕� WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ͕� >Ğŝ� ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘

�KE^�>,K� &���Z�>� ���D��/�/E�
�ydZ�dK^� ��� /E^dZhD�EdK^� �KEdZ�dh�/^

�ydZ�dK� �K� ϯǑ� ��/d/sK͘� W�͗� ϬϬϮͬϮϬϭϵ͘� �^W��/�͗� /E�y/'/�/>/����� ��� >/�/d���K͘
�KEdZ�d�Ed�͗� �ŽŶƐĞůŚŽ &ĞĚĞƌĂů� ĚĞ DĞĚŝĐŝŶĂ͘� �KEdZ�d���͗ /DW>�Ed�� /EKZD�d/��
>d��͕� �EW:� ŶΣ� ϯϳ͘ϵϵϰ͘ϬϰϯͬϬϬϬϭͲϰϬ͘�K�:�dK͗� �ůƚĞƌĂĕĆŽ� ĚĂƐ� �ůĄƵƐƵůĂƐ� ^ĠƚŝŵĂ� ;�K^� �h^dK^
��� �KEdZ�d���KͿ͕� KŝƚĂǀĂ� ;��� &KZD�� �� W�'�D�EdKͿ� Ğ� EŽŶĂ� ;��� s/'�E�/�Ϳ͘� s�>KZ
D�E^�>͗� ZΨ ϭϱϲ͘ϯϮϱ͕ϱϭ͘� ��� �Kd���K� KZ��D�Ed�Z/�͗ ϲ͘Ϯ͘Ϯ͘ϭ͘ϭ͘ϯϯ͘ϵϬ͘ϯϵ͘ϬϭϬ� Ͳ
DĂŶƵƚĞŶĕĆŽ�ĚĞ�^ŝƐƚĞŵĂƐ�ĚĞ�/ŶĨŽƌŵĄƚŝĐĂ�Ͳ�^ŽĨƚǁĂƌĞ͘�&hE��D�EdK�>�'�>͗�>Ğŝ�ŶǑ�ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘
&KZK͗� �ƌĂƐşůŝĂͲ�&͕ � ��d�� ��� �^^/E�dhZ�͗� ϯϭ� ĚĞ� ĚĞǌĞŵďƌŽ� ĚĞ� ϮϬϮϬ͘

�ydZ�dK� ϮǑ� d�ZDK� ��/d/sK� WZKdK�K>K� ��� �K>��KZ���K͘� W�͗� ϬϬϭͬϮϬϭϵ͘� �^W��/�͗
WƌŽƚŽĐŽůŽ�ĚĞ��ŽůĂďŽƌĂĕĆŽ�ĞŶƚƌĞ�Ž��ŽŶƐĞůŚŽ�&ĞĚĞƌĂů�ĚĞ�DĞĚŝĐŝŶĂ�Ğ�Ă�hŶŝǀĞƌƐŝĚĂĚĞ�ĚŽ�WŽƌƚŽ
Ͳ WŽƌƚƵŐĂů͘ K�:�dK͗ �ůƚĞƌĂĕĆŽ ĚĂ �ůĄƵƐƵůĂ� �ĠĐŝŵĂ WƌŝŵĞŝƌĂ ;�� s/'�E�/� � ��
WZKZZK'���KͿ͘� s/'�E�/�͗� ϮϵͬϬϭͬϮϬϮϭ� Ă ϮϴͬϬϭͬϮϬϮϮ͘� �Kd���K� KZ��D�Ed�Z/�͗� K
ƉƌĞƐĞŶƚĞ� ŝŶƐƚƌƵŵĞŶƚŽ� ŶĆŽ� ŝŵƉůŝĐĂ� ƚƌĂŶƐĨĞƌġŶĐŝĂ� ĚĞ� ƌĞĐƵƌƐŽƐ� ƉŽƌ� ƋƵĂŝƐƋƵĞƌ� ĚŽƐ� ƉĂƌƚşĐŝƉĞƐ͖
&hE��D�EdK� >�'�>͗� /ŶĐŝƐŽ� // ĚŽ� �ƌƚ͘� ϱϳ� ĚĂ� ůĞŝ� ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘ &KZK͗� �ƌĂƐşůŝĂͲ�&͘ � ��d�� ��
�^^/E�dhZ�͗� Ϭϴ� ĚĞ� ŽƵƚƵďƌŽ� ĚĞ� ϮϬϮϬ͘

�ydZ�dK� ��� ϭǑ� d�ZDK� ��/d/sK͘� W�͗� ϬϰϵͬϮϬϭϵ͘� �^W��/�͗� WZ�'�K� �>�dZNE/�K͘
�KEdZ�d�Ed�͗ �ŽŶƐĞůŚŽ� &ĞĚĞƌĂů ĚĞ DĞĚŝĐŝŶĂ͘ �KEdZ�d���͗� /D�y d��EK>K'/� ��
�KDhE/����K� >d��͕� �EW:� ŶǑ� ϯϮ͘Ϯϳϭ͘ϭϲϭͬϬϬϬϭͲϬϲ͘� K�:�dK͗� �ůƚĞƌĂĕĆŽ� ĚĂ� �ůĄƵƐƵůĂ� ^ĞǆƚĂ
;��� s/'�E�/�� �� ��� �Kd���K� KZ��D�Ed�Z/�Ϳ͘� s/'�E�/�͗� ϬϱͬϬϮͬϮϬϮϭ� Ă� ϬϱͬϬϮͬϮϬϮϮ͘
s�>KZ �Eh�>͗� ZΨ ϲ͘ϲϲϬ͕ϬϬ͘� �� �Kd���K KZ��D�Ed�Z/�͗� ϲ͘Ϯ͘Ϯ͘ϭ͘ϭ͘ϯϯ͘ϵϬ͘ϯϵ͘ϬϬϲ� Ͳ
>ŽĐĂĕĆŽ� ĚĞ� ^ŝƐƚĞŵĂƐ� ĚĞ� /ŶĨŽƌŵĄƚŝĐĂ� Ͳ� ^ŽĨƚǁĂƌĞ͘� &hE��D�EdK� >�'�>͗� >Ğŝ� &ĞĚĞƌĂů� ŶǑ
ϭϬ͘ϱϮϬͬϮϬϬϮ͕ >Ğŝ �ŽŵƉůĞŵĞŶƚĂƌ� ŶǑ ϭϮϯͬϮϬϬϲ͕ ĚĞĐƌĞƚŽ &ĞĚĞƌĂů ŶǑ ϯ͘ϵϯϭͬϮϬϬϭ� Ğ� >Ğŝ� ŶǑ
ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘� &KZK͗� �ƌĂƐşůŝĂͲ�&͕ � ��d�� ��� �^^/E�dhZ�͗� Ϭϴ� ĚĞ� ĚĞǌĞŵďƌŽ� ĚĞ� ϮϬϮϬ͘

�ydZ�dK �� �KEdZ�dK͘ W�͗� ϬϰϯͬϮϬϮϬ͘ �^W��/�͗ WƌĞŐĆŽ �ůĞƚƌƀŶŝĐŽ͘ �KEdZ�d�Ed�͗
�ŽŶƐĞůŚŽ &ĞĚĞƌĂů ĚĞ� DĞĚŝĐŝŶĂ͘ �KEdZ�d���͗ d/</E�d ��/��K >d�� Ͳ� �WW͕ �EW: ŶǑ͘
ϭϱ͘Ϯϲϳ͘ϬϵϳͬϬϬϬϭͲϳϬ͘ K�:�dK WƌĞƐƚĂĕĆŽ ĚĞ ƐĞƌǀŝĕŽƐ� ĚĞ ŶŽǀŽ ƉƌŽũĞƚŽ ŐƌĄĨŝĐŽ Ğ� ĞĚŝƚŽƌĂĕĆŽ
ĞůĞƚƌƀŶŝĐĂ� ĚĞ� ĨĂƐĐşĐƵůŽƐ� ĚŽ� ƉĞƌŝſĚŝĐŽ� ĐŝĞŶƚşĨŝĐŽ� ĚĂ� ZĞǀŝƐƚĂ� �ŝŽĠƚŝĐĂ͘� s/'�E�/�͗� ϮϴͬϭϮͬϮϬϮϬ
Ă ϮϴͬϭϮͬϮϬϮϭ͘� s�>KZ '>K��>� WKZ ��/��K͗ ZΨ� ϰ͘ϵϴϬ͕ϬϬ͘ ��� �Kd���K KZ��D�Ed�Z/�͗
ϲ͘Ϯ͘Ϯ͘ϭ͘ϭ͘ϯϯ͘ϵϬ͘Ϭ͘Ϭϰϳ� Ͳ�^ĞƌǀŝĕŽ�ĚĞ�ĞĚŝƚŽƌĂĕĆŽ͕�ĚŝĂŐƌĂŵĂĕĆŽ�Ğ�ĐŽƉŝĚĞƐĐĂŐĞŵ͘�&hE��D�EdK
>�'�>͗��ƌƚ͘�ϱϳ͕� ŝŶĐŝƐŽ� //͕�Α�ϭǑ͕�ĚĂ�>Ğŝ�ŶΣ�ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘�&KZK͗��ƌĂƐşůŝĂͲ�&͘ ���d������^^/E�dhZ�͗
Ϯϴ� ĚĞ� ĚĞǌĞŵďƌŽ� ĚĞ� ϮϬϮϬ͘

�ydZ�dK �� �KEdZ�dK͘ W�͗� ϬϰϯͬϮϬϮϬ͘ �^W��/�͗ WƌĞŐĆŽ �ůĞƚƌƀŶŝĐŽ͘ �KEdZ�d�Ed�͗
�ŽŶƐĞůŚŽ� &ĞĚĞƌĂů� ĚĞ DĞĚŝĐŝŶĂ͘� �KEdZ�d���͗� '��� ��/dKZ�� 'Z�&/�� �/Z�>/͕� �EW:� ŶǑ͘
ϯϬ͘ϱϵϳ͘ϲϳϱͬϬϬϬϭͲϮϬ͘�K�:�dK͗�WƌĞƐƚĂĕĆŽ�ĚĞ� ƐĞƌǀŝĕŽƐ�ĚĞ� ŝŵƉƌĞƐƐĆŽ�ĚĞ�ƉƵďůŝĐĂĕĆŽ͕� ŝŶĐůƵŝŶĚŽ
ŝŵƉƌĞƐƐĆŽ�Ğ�ƉƌĠͲƉŽƐƚĂŐĞŵ�ĚĞ�ĞǆĞŵƉůĂƌĞƐ�ĚŽ� :ŽƌŶĂů�DĞĚŝĐŝŶĂ��&D͘�s/'�E�/�͗�ϮϴͬϭϮͬϮϬϮϬ
Ă ϮϴͬϭϮͬϮϬϮϭ͘� s�>KZ '>K��>� WKZ ��/��K͗ ZΨ� ϰ͘ϳϭϱ͕ϬϬ͘ ��� �Kd���K KZ��D�Ed�Z/�͗
ϲ͘Ϯ͘Ϯ͘ϭ͘ϭ͘ϯϯ͘ϵϬ͘ϯϵ͘Ϭϱϯ� Ͳ� ^ĞƌǀŝĕŽƐ�'ƌĄĨŝĐŽƐ͘� &hE��D�EdK�>�'�>͗��ƌƚ͘� ϱϳ͕� ŝŶĐŝƐŽ� //͕� Α� ϭǑ͕� ĚĂ
>Ğŝ� ŶΣ� ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘� &KZK͗� �ƌĂƐşůŝĂͲ�&͘ � ��d�� ��� �^^/E�dhZ�͗� ϭϴ� ĚĞ� ũĂŶĞŝƌŽ� ĚĞ� ϮϬϮϭ͘

�s/^K� ��� >/�/d���K
WZ�'�K� �>�dZNE/�K� EǑ� ϭͬϮϬϮϭ� Ͳ� h�^'� ϵϮϱϭϱϴ

EǑ� WƌŽĐĞƐƐŽ͗� ϴϰϱϯͬϮϬϮϬ͘ KďũĞƚŽ͗� �ŽŶƚƌĂƚĂĕĆŽ� ĚĞ� ĞŵƉƌĞƐĂ� ĞƐƉĞĐŝĂůŝǌĂĚĂ ŶĂ� ƉƌĞƐƚĂĕĆŽ� ĚĞ
ƐĞƌǀŝĕŽƐ� ĚĞ� ĐŽůĞƚĂ͕� ƌĞŵĞƐƐĂ� Ğ� ĞŶƚƌĞŐĂ� ĚĞ� ĐĂƌŐĂƐ͕� ƉŽƌ� ǀŝĂ� ĂĠƌĞĂ͕� ŶŽ� ƐŝƐƚĞŵĂ� ƉŽƌƚĂ� Ă� ƉŽƌƚĂ͕
Ğŵ�ąŵďŝƚŽ�ŶĂĐŝŽŶĂů͕�ǀŝƐĂŶĚŽ�ĂƚĞŶĚĞƌ�Ž��ŽŶƐĞůŚŽ�&ĞĚĞƌĂů�ĚĞ�DĞĚŝĐŝŶĂ�ĐŽŵ�ƐĞĚĞ�ŶĂ�ĐŝĚĂĚĞ
ĚĞ� �ƌĂƐşůŝĂͲ�&͘ ͘� dŽƚĂů ĚĞ� /ƚĞŶƐ� >ŝĐŝƚĂĚŽƐ͗ ϭ͘� �ĚŝƚĂů͗ ϬϲͬϬϭͬϮϬϮϭ� ĚĂƐ� ϬϴŚϬϬ ăƐ� ϭϬŚϬϬ Ğ� ĚĂƐ
ϭϮŚϬϬ� ăƐ ϭϳŚϬϬ͘� �ŶĚĞƌĞĕŽ͗ ^ŐĂƐ� ϵϭϱ >ŽƚĞ� ϳϮ͕ �ƐĂ� ^Ƶů Ͳ� �Z�^1>/�ͬ�& ŽƵ
ŚƚƚƉƐ͗ͬͬǁǁǁ͘ŐŽǀ͘ďƌͬĐŽŵƉƌĂƐͬĞĚŝƚĂůͬϵϮϱϭϱϴͲϱͲϬϬϬϬϭͲϮϬϮϭ͘ �ŶƚƌĞŐĂ� ĚĂƐ WƌŽƉŽƐƚĂƐ͗� Ă ƉĂƌƚŝƌ
ĚĞ�ϬϲͬϬϭͬϮϬϮϭ�ăƐ�ϬϴŚϬϬ�ŶŽ�ƐŝƚĞ�ǁǁǁ͘ŐŽǀ͘ďƌͬĐŽŵƉƌĂƐ͘��ďĞƌƚƵƌĂ�ĚĂƐ�WƌŽƉŽƐƚĂƐ͗�ϭϴͬϬϭͬϮϬϮϭ
ăƐ ϭϬŚϬϬ� ŶŽ ƐŝƚĞ ǁǁǁ͘ŐŽǀ͘ďƌͬĐŽŵƉƌĂƐ͘� /ŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ 'ĞƌĂŝƐ͗ dŽĚĂƐ ĂƐ� ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ� ƐĞƌĆŽ

ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂĚĂƐ�ŶŽ�ƐşƚŝŽ�ĚĞ�>ŝĐŝƚĂĕƁĞƐ�ĚŽ��&D�;ŚƚƚƉƐ͗ƐŝƐƚĞŵĂƐ͘ĐĨŵ͘ŽƌŐ͘ďƌͬůŝĐŝƚĂĐĂŽͿ͘��ŵ�ĐĂƐŽ
ĚĞ� ĚŝƐĐŽƌĚąŶĐŝĂ� ĞǆŝƐƚĞŶƚĞ� ĞŶƚƌĞ� ĂƐ� ĞƐƉĞĐŝĨŝĐĂĕƁĞƐ� ĚĞƐƚĞ� ŽďũĞƚŽ� ĚĞƐĐƌŝƚĂƐ� ŶŽ� �ŽŵƉƌĂƐŶĞƚ� Ğ
ĂƐ� ĞƐƉĞĐŝĨŝĐĂĕƁĞƐ� ĐŽŶƐƚĂŶƚĞƐ� ŶŽ� �ĚŝƚĂů͕� ƉƌĞǀĂůĞĐĞƌĆŽ� ăƐ� ƷůƚŝŵĂƐ͘͘

EK�>z��� W�/yKdK� �Z�^/>� s/�/Z�
WƌĞŐŽŝĞƌĂ

;^/�^'ŶĞƚ� Ͳ� ϬϱͬϬϭͬϮϬϮϭͿ� ϵϮϱϭϱϴͲϬϬϬϬϭͲϮϬϮϭE�ϬϬϬϬϬϭ

�KE^�>,K� &���Z�>� ��� K�KEdK>K'/�
�s/^K� ��� >/�/d���K

WZ�'�K� �>�dZNE/�K� EǑ� ϮͬϮϬϮϭ

KďũĞƚŽ͗��ŽŶƚƌĂƚĂĕĆŽ�ĚĞ�ĞŵƉƌĞƐĂ�ĞƐƉĞĐŝĂůŝǌĂĚĂ�ƉĂƌĂ�ĨŽƌŶĞĐŝŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ƐŝƐƚĞŵĂ�ŝŶĨŽƌŵĂƚŝǌĂĚŽ
ŵŽĚƵůĂƌŝǌĂĚŽ� ƉĂƌĂ� ƉƌŽĐĞƐƐĂŵĞŶƚŽ ĚĞ� ĨŽůŚĂ� ĚĞ� ƉĂŐĂŵĞŶƚŽ͕� ŝŶĐůƵŝŶĚŽ Ă� ƌĞƚĞŶĕĆŽ� ĚĞ
ŝŵƉŽƐƚŽƐ͕� ĞŵŝƐƐĆŽ� ĚĞ ŐƵŝĂƐ� ĚĞ� ĞŶĐĂƌŐŽƐ� Ğ ĐŽŶƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ͕� ĂůĠŵ� ĚĞ� ƚŽĚŽƐ ŽƐ� ƐĞƌǀŝĕŽƐ
ŶĞĐĞƐƐĄƌŝŽƐ�ă�ƉůĞŶĂ�ĞǆĞĐƵĕĆŽ�ĚŽƐ�ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ�ŝŶĞƌĞŶƚĞƐ�ă�ĨŽůŚĂ�ĚĞ�ƉĂŐĂŵĞŶƚŽ͕�ĐŽŶƚĞŵƉůĂŶĚŽ
ŽƐ� ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĚĞ� ŝŶƐƚĂůĂĕĆŽ͕ ŵŝŐƌĂĕĆŽ� ĚĞ� ĚĂĚŽƐ ĚŽ� ƐŝƐƚĞŵĂ� ĂƚƵĂů ƉĂƌĂ� Ž ŶŽǀŽ� ƐŝƐƚĞŵĂ͕
ƉĂƌĂŵĞƚƌŝǌĂĕĆŽ͕�ĂĚĞƋƵĂĕĆŽ͕�ŝŵƉůĂŶƚĂĕĆŽ�Ğ�ƚƌĞŝŶĂŵĞŶƚŽ͕�ĚĞ�ĂĐŽƌĚŽ�ĐŽŵ�ĂƐ�ĞƐƉĞĐŝĨŝĐĂĕƁĞƐ�Ğ
ĐŽŶĚŝĕƁĞƐ�ƉƌĞǀŝƐƚĂƐ�ŶŽ��ĚŝƚĂů�Ğ�ƐĞƵƐ�ĂŶĞǆŽƐ͘�dŝƉŽ�ĚĞ�>ŝĐŝƚĂĕĆŽ͗�DĞŶŽƌ�ƉƌĞĕŽ�ƉŽƌ� ůŽƚĞ͘��ĂƚĂ͗
ϭϴͬϬϭͬϮϬϮϭ͘� ,ŽƌĄƌŝŽ͗ ϬϵŚϬϬŵŝŶ� �ŽŶƐƵůƚĂƐͬĚƷǀŝĚĂƐͬŝŵƉƵŐŶĂĕƁĞƐ͗ ƐĞĐŽƐΛĐĨŽ͘ŽƌŐ͘ďƌ
�ƋƵŝƐŝĕĆŽ�ĚŽ��ĚŝƚĂů͗�ƉĞůŽ�ƉŽƌƚĂů�ǁǁǁ͘ĐĨŽ͘ŽƌŐ͘ďƌ͕�ǁǁǁ͘ĐŽŵƉƌĂƐŐŽǀĞƌŶĂŵĞŶƚĂŝƐ͘ŐŽǀ͘ďƌ�ŽƵ�ŶĂ
ƐĞĚĞ� ĚŽ� �&K͕� ŶŽ� ĞŶĚĞƌĞĕŽ� �ĞŶƚƌŽ� ĚĞ��ƚŝǀŝĚĂĚĞƐ� ĚŽ� ^ĞƚŽƌ� ĚĞ�,ĂďŝƚĂĕƁĞƐ� /ŶĚŝǀŝĚƵĂŝƐ�EŽƌƚĞ
Ͳ� >ŽƚĞ� Ϯ͕�YƵĂĚƌĂ� ��ͲϬϳ͕� >ĂŐŽ�EŽƌƚĞ͕� �ƌĂƐşůŝĂ� Ͳ� �&͘

:h>/�EK� �K� s�>�
WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ

�KE^�>,K� Z�'/KE�>� ��� ��D/E/^dZ���K� �K� Z/K� ��� :�E�/ZK
��/d�>� ��� �>�/��K
WK^^�� ��� �/Z�dKZ/�

�ŵ ĐŽŶƐŽŶąŶĐŝĂ ĐŽŵ� ŽƐ ĂƌƚŝŐŽƐ ϵǑ Ğ ϮϮ ĚŽ� ZĞŐŝŵĞŶƚŽ ĚŽ �Z�ͬZ:͕ ĂƉƌŽǀĂĚŽ
ƉĞůĂ�ZE��&��ŶǑ�ϱϲϳ͕�ĚĞ�ϭϯ�ĚĞ� ũƵŶŚŽ�ĚĞ�ϮϬϭϵ͕� ƚŽƌŶĂŵŽƐ�ƉƷďůŝĐŽ�ƋƵĞ�ŶĂ�ƐĞƐƐĆŽ�ƉůĞŶĄƌŝĂ�ŶǑ
ϰϬϳϬ͕�ĚĞ�Ϭϱ�ĚĞ� ũĂŶĞŝƌŽ�ĚĞ�ϮϬϮϭ͕� ĨŽƌĂŵ�ĞůĞŝƚŽƐ�ƉĂƌĂ�ĐŽŵƉŽƌ�Ă��ŝƌĞƚŽƌŝĂ��ǆĞĐƵƚŝǀĂ�Ğ�ĚĞŵĂŝƐ
sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚġŶĐŝĂƐ� ƉĂƌĂ Ž� ďŝġŶŝŽ ϮϬϮϭͬϮϬϮϮ� ĚĞƐƚĞ �ŽŶƐĞůŚŽ͕� ŽƐ ƐĞŐƵŝŶƚĞƐ� ŵĞŵďƌŽƐ͗� �Ěŵ͘
>ĞŽĐŝƌ� �Ăů� WĂŝ� Ͳ WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ͖� �Ěŵ͘� &ƌĂŶĐŝƐĐŽ� �ĂƌůŽƐ� ^ĂŶƚŽƐ� ĚĞ :ĞƐƵƐ� Ͳ� sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞ� ĚĞ
WůĂŶĞũĂŵĞŶƚŽ� Ğ �ĞƐĞŶǀŽůǀŝŵĞŶƚŽ� /ŶƐƚŝƚƵĐŝŽŶĂů͖ �Ěŵ͘� �ůŝǌĂďĞƚŚ ĚĂ� �ŽƐƚĂ �ĂƐƚŽƐ� Ͳ sŝĐĞͲ
WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ� ĚĞ� ZĞŐŝƐƚƌŽ� WƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů͖� �Ěŵ͘� ZĞŶĂƚĂ�DŽƚƚĂ� sĂƐĐŽŶĐĞůůŽƐ� Ͳ� sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞ� ĚĞ
&ŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ� WƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů͖� �Ěŵ͘� �ŐĂŵġŵŶŽŵ� ZŽĐŚĂ� ^ŽƵǌĂ� Ͳ� sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞ� ĚĞ� �ĚƵĐĂĕĆŽ͕
�ƐƚƵĚŽƐ�Ğ�WĞƐƋƵŝƐĂƐ�Ğ��Ěŵ͘�DŝŐƵĞů� >Ƶŝǌ�DĂƌƵŶ�WŝŶƚŽ� Ͳ�sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞ�ĚĞ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ�Ğ
&ŝŶĂŶĕĂƐ͘�KƐ��ůĞŝƚŽƐ� ĨŽƌĂŵ�ĞŵƉŽƐƐĂĚŽƐ�ŶŽ�ŵĞƐŵŽ�ĚŝĂ�ƉĂƌĂ�ĐƵŵƉƌŝƌ�Ž�ŵĂŶĚĂƚŽ�ŶŽ�ƉĞƌşŽĚŽ
ĚĞ� ϬϱͬϬϭͬϮϬϮϭ� ĂƚĠ� ϭϱͬϬϭͬϮϬϮϯ͘

ZŝŽ� ĚĞ� :ĂŶĞŝƌŽ͕� ϱ� ĚĞ� ũĂŶĞŝƌŽ� ĚĞ� ϮϬϮϭ͘
>�K�/Z� ��>� W�/

WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ

�KE^�>,K� Z�'/KE�>� ��� �KEd��/>/����� �K� �^W/Z/dK� ^�EdK
�s/^K� ��� >/�/d���K

WZ�'�K� �>�dZNE/�K� EǑ� ϭϳͬϮϬϮϬ� Ͳ� h�^'� ϯϴϯϱϬϲ

EǑ WƌŽĐĞƐƐŽ͗ ϭϳͬϮϬϮϬ͘� KďũĞƚŽ͗ �ŽŶƚƌĂƚĂĕĆŽ ĚĞ ĞŵƉƌĞƐĂ ĞƐƉĞĐŝĂůŝǌĂĚĂ� ƉĂƌĂ ĞůĂďŽƌĂĕĆŽ� ĚĞ
ƉƌŽũĞƚŽ�ĞƐƚƌƵƚƵƌĂů͕�ĂƌƋƵŝƚĞƚƀŶŝĐŽ͕�ĞůĠƚƌŝĐŽ͕�ŚŝĚƌŽƐƐĂŶŝƚĄƌŝŽ͕�ƉƌĞǀĞŶĕĆŽ�Ğ�ĐŽŵďĂƚĞ�Ă�ŝŶĐġŶĚŝŽ͖
ĞůĂďŽƌĂĕĆŽ�ĚĞ�ƉůĂŶŝůŚĂƐ�ŽƌĕĂŵĞŶƚĄƌŝĂƐ͖�ĂĐŽŵƉĂŶŚĂŵĞŶƚŽ͕�ŐĞƌĞŶĐŝĂŵĞŶƚŽ�Ğ� ĨŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ�ĚĞ
ŽďƌĂ͕�ĐŽŵ�Ă� ĨŝŶĂůŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ĂƚĞŶĚĞƌ�Ă�ĚĞŵĂŶĚĂ�ĚĞ�ƌĞĨŽƌŵĂ�ĚŽ�ĂƵĚŝƚſƌŝŽ�Ğ�ĚĂ�ĐŽŶƐƚƌƵĕĆŽ�ĚĂ
ĄƌĞĂ ĚĞ� ǀŝǀġŶĐŝĂ ĚĂ ƐĞĚĞ� ĚŽ �Z��^͕� ĐŽŶĨŽƌŵĞ ĐŽŶĚŝĕƁĞƐ͕ ƋƵĂŶƚŝĚĂĚĞƐ� Ğ ĞǆŝŐġŶĐŝĂƐ
ĞƐƚĂďĞůĞĐŝĚĂƐ�ŶĞƐƚĞ��ĚŝƚĂů�Ğ�ƐĞƵƐ�ĂŶĞǆŽƐ͘͘�dŽƚĂů�ĚĞ�/ƚĞŶƐ�>ŝĐŝƚĂĚŽƐ͗�ϭ͘��ĚŝƚĂů͗�ϬϲͬϬϭͬϮϬϮϭ�ĚĂƐ
ϬϵŚϬϬ� ăƐ� ϭϮŚϬϬ� Ğ� ĚĂƐ� ϭϯŚϬϬ� ăƐ� ϭϲŚϬϬ͘� �ŶĚĞƌĞĕŽ͗� ZƵĂ� �ŵĠůŝĂ� ĚĂ� �ƵŶŚĂ� KƌŶĞůĂƐ͕� EǑ� ϯϬ͕
�ĞŶƚŽ� &ĞƌƌĞŝƌĂ� Ͳ� sŝƚſƌŝĂͬ�^� ŽƵ� ŚƚƚƉƐ͗ͬͬǁǁǁ͘ŐŽǀ͘ďƌͬĐŽŵƉƌĂƐͬĞĚŝƚĂůͬϯϴϯϱϬϲͲϱͲϬϬϬϭϳͲϮϬϮϬ͘
�ŶƚƌĞŐĂ� ĚĂƐ WƌŽƉŽƐƚĂƐ͗� Ă� ƉĂƌƚŝƌ ĚĞ� ϬϲͬϬϭͬϮϬϮϭ ăƐ� ϬϵŚϬϬ� ŶŽ ƐŝƚĞ� ǁǁǁ͘ŐŽǀ͘ďƌͬĐŽŵƉƌĂƐ͘
�ďĞƌƚƵƌĂ� ĚĂƐ� WƌŽƉŽƐƚĂƐ͗� ϭϵͬϬϭͬϮϬϮϭ� ăƐ� ϬϵŚϬϬ� ŶŽ� ƐŝƚĞ� ǁǁǁ͘ŐŽǀ͘ďƌͬĐŽŵƉƌĂƐ͘� /ŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ
'ĞƌĂŝƐ͗� ͘

��Z>�� �Z/^d/E�� d�^^K
WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ

;^/�^'ŶĞƚ� Ͳ� ϬϰͬϬϭͬϮϬϮϭͿ� ϯϴϯϱϬϲͲϬϬϬϬϭͲϮϬϮϭE�ϬϬϬϬϭϱ

�KE^�>,K� Z�'/KE�>� ��� �KEd��/>/����� ��� W�Z�1��
Z�^h>d��K� ��� :h>'�D�EdK

WZ�'�K� �>�dZNE/�K� ^ZW� EǑ� ϰͬϮϬϮϬ

WƌŽĐĞƐƐŽ� �Z�W�� �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ� ŶǑ͗� ϮϬϮϬͬϬϬϬϵϯϮ͘
K �ŽŶƐĞůŚŽ� ZĞŐŝŽŶĂů ĚĞ� �ŽŶƚĂďŝůŝĚĂĚĞ ĚŽ� �ƐƚĂĚŽ ĚĂ� WĂƌĂşďĂ ƚŽƌŶĂ� ƉƷďůŝĐŽ Ž

ƌĞƐƵůƚĂĚŽ� ĚĂ� ůŝĐŝƚĂĕĆŽ� ĂĐŝŵĂ� ŵĞŶĐŝŽŶĂĚĂ� ĐƵũŽ� ŽďũĞƚŽ� Ġ͗� Ă� ĐŽŶƚƌĂƚĂĕĆŽ� ĚĞ� ƐĞƌǀŝĕŽƐ� ĚĞ
ĂŐĞŶƚĞ�ĚĞ� ŝŶƚĞŐƌĂĕĆŽ�ĚĞ�ĞƐƚĄŐŝŽƐ͕� ƌĞƐƉŽŶƐĄǀĞů�ƉŽƌ� ƚŽĚŽ�Ž�ƉƌŽĐĞƐƐŽ�ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽ͕� ũƵƌşĚŝĐŽ
Ğ� ĐŽŶƚƌĂƚƵĂů� ƌĞĨĞƌĞŶƚĞ� ă� ĐŽŶƚƌĂƚĂĕĆŽ� ĚĞ� ĞƐƚĂŐŝĄƌŝŽƐ� ĚĞ� ŶşǀĞů� ƐƵƉĞƌŝŽƌ͕� ĚĞƐĚĞ� Ă� ƐĞůĞĕĆŽ� ĂƚĠ
Ž� ĚĞƐůŝŐĂŵĞŶƚŽ� ĚŽ ĞƐƚĂŐŝĄƌŝŽ͕� ŝŶĐůƵŝŶĚŽ� Ă� ŝŶƚĞƌŵĞĚŝĂĕĆŽ Ğ� Ž� ƉĂŐĂŵĞŶƚŽ� ĚĂ ďŽůƐĂ� ĚĞ
ĞƐƚĄŐŝŽ͕� ĚŽ ĂƵǆşůŝŽ� ƚƌĂŶƐƉŽƌƚĞ Ğ� ĚŽ ƐĞŐƵƌŽ� ĐŽŶƚƌĂ ĂĐŝĚĞŶƚĞƐ� ƉĞƐƐŽĂŝƐ͕ ŶĂƐ� ƵŶŝĚĂĚĞƐ� ĚĞ
ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ�ĚŽ��Z�W��ŶŽ��ƐƚĂĚŽ�ĚĂ�WĂƌĂşďĂ͕�ĐŽŶĨŽƌŵĞ�ĞƐƉĞĐŝĨŝĐĂĕƁĞƐ�ĐŽŶƐƚĂŶƚĞƐ�ĚŽ�ĞĚŝƚĂů
Ğ� ƐĞƵƐ� ĂŶĞǆŽƐ͕� ĚŽ� ƋƵĂů� ƐĂŐƌŽƵͲƐĞ� ǀĞŶĐĞĚŽƌĂ� Ă� hŶŝǀĞƌƐŝĚĂĚĞ� WĂƚĂƚŝǀĂ� ĚŽ� �ƐƐĂƌĠ� �EW:
Ϭϱ͘ϯϰϮ͘ϱϴϬͬϬϬϬϭͲϭϵ� ͕� ǀĞŶĐĞĚŽƌĂ�ĚŽ�'ƌƵƉŽ�ϭ͕�ŶŽ�ǀĂůŽƌ� ƚŽƚĂů�ĚĞ�ZΨ�ϰϬ͘ϵϬϲ͕ϬϬ� ;ƋƵĂƌĞŶƚĂ�ŵŝů
ŶŽǀĞĐĞŶƚŽƐ� Ğ� ƐĞŝƐ� ƌĞĂŝƐͿ͘

,�>�E/d�� ��� ^Kh^�� �'Z�
WƌĞŐŽĞŝƌĂ

�KE^�>,K� Z�'/KE�>� ��� �KEd��/>/����� �K� W�Z�E�
�s/^K^� ��� >/�/d���K

WZ�'�K� �>�dZNE/�K� �Z�WZ� EǑ� ϭͬϮϬϮϭ� Ͳ� h�^'� ϵϮϱϭϱϰ

WƌŽĐĞĚŝŵĞŶƚŽ�ůŝĐŝƚĂƚſƌŝŽ�Ŷ͘Ǒ ϬϭͬϮϬϮϭ�Ͳ�WZ�'�K��>�dZNE/�K͘�KďũĞƚŽ͗��ƋƵŝƐŝĕĆŽ ĚĞ�ŵĂƚĞƌŝĂŝƐ�ĚĞ
ĞǆƉĞĚŝĞŶƚĞ�ƉĂƌĂ�Ă�ƐĞĚĞ�Ğ�ĚĞůĞŐĂĐŝĂƐ�ƌĞŐŝŽŶĂŝƐ�ĚŽ��Z�WZ͘�dŝƉŽ͗�DĞŶŽƌ�ǀĂůŽƌ�ƉŽƌ�ŐƌƵƉŽ͘��ŶƚƌĞŐĂ�ĚĂƐ
ƉƌŽƉŽƐƚĂƐ͗�ĂƚĠ�ϭϵͬϬϭͬϮϬϮϭ�ăƐ�ϬϵŚϭϱŵŝŶ͘��ďĞƌƚƵƌĂ�ĚĂƐ�ƉƌŽƉŽƐƚĂƐ�Ğ�ŝŶşĐŝŽ�ĚĂ�ƐĞƐƐĆŽ͗�ϭϵͬϬϭͬϮϬϮϭ�ăƐ
ϬϵŚϯϬŵŝŶ͕�ƉŽƌ�ŵĞŝŽ�ĚŽ�^ŝƐƚĞŵĂ��ŽŵƉƌĂƐŶĞƚ͘�/ŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�'ĞƌĂŝƐ͗�K�ĞĚŝƚĂů�ƉŽĚĞƌĄ�ƐĞƌ�ĐŽŶƐƵůƚĂĚŽ
ŶŽƐ�ƐŝƚĞƐ�ǁǁǁ͘ĐƌĐƉƌ͘ŽƌŐ͘ďƌ�Ğ�ǁǁǁ͘ĐŽŵƉƌĂƐŐŽǀĞƌŶĂŵĞŶƚĂŝƐ͘ŐŽǀ͘ďƌ�;h�^'�ϵϮϱϭϱϰͿ͘

WZ�'�K� �>�dZNE/�K� �Z�WZ� EǑ� ϮͬϮϬϮϭ� Ͳ� h�^'� ϵϮϱϭϱϰ

WƌŽĐĞĚŝŵĞŶƚŽ ůŝĐŝƚĂƚſƌŝŽ Ŷ͘Ǒ ϬϮͬϮϬϮϭ Ͳ WZ�'�K��>�dZNE/�K͘ KďũĞƚŽ͗ �ƋƵŝƐŝĕĆŽ� ĚĞ� ŐġŶĞƌŽƐ� ĚĞ
ĂůŝŵĞŶƚĂĕĆŽ�Ğ�ŵĂƚĞƌŝĂŝƐ�ĚĞ�ĐŽƉĂ�Ğ�ĐŽǌŝŶŚĂ�ƉĂƌĂ�Ž��Z�WZ͘�dŝƉŽ͗�DĞŶŽƌ�ǀĂůŽƌ�ƉŽƌ�ŐƌƵƉŽ͘��ŶƚƌĞŐĂ�ĚĂƐ
ƉƌŽƉŽƐƚĂƐ͗�ĂƚĠ�ϮϬͬϬϭͬϮϬϮϭ�ăƐ�ϬϵŚϬϬŵŝŶ͘��ďĞƌƚƵƌĂ�ĚĂƐ�ƉƌŽƉŽƐƚĂƐ�Ğ�ŝŶşĐŝŽ�ĚĂ�ƐĞƐƐĆŽ͗�ϮϬͬϬϭͬϮϬϮϭ�ăƐ
ϬϵŚϭϱŵŝŶ͕�ƉŽƌ�ŵĞŝŽ�ĚŽ�^ŝƐƚĞŵĂ��ŽŵƉƌĂƐŶĞƚ͘�/ŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�'ĞƌĂŝƐ͗�K�ĞĚŝƚĂů�ƉŽĚĞƌĄ�ƐĞƌ�ĐŽŶƐƵůƚĂĚŽ
ŶŽƐ�ƐŝƚĞƐ�ǁǁǁ͘ĐƌĐƉƌ͘ŽƌŐ͘ďƌ�Ğ�ǁǁǁ͘ĐŽŵƉƌĂƐŐŽǀĞƌŶĂŵĞŶƚĂŝƐ͘ŐŽǀ͘ďƌ�;h�^'�ϵϮϱϭϱϰͿ͘

D�hZ/�/K� K^dZKt^</� :hE/KZ
WƌĞŐŽĞŝƌŽ
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Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
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Diretor(a), em 12/07/2021, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Mauro Kreuz, Presidente,
em 12/07/2021, às 16:45, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0924309 e o código CRC
5BBB9BDB.

Referência: Processo nº 476900.002020/2020-73 SEI nº 0924309
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 Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L Edifício CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-

DF - CEP 70070-932
Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br

Despacho Decisório nº 1/2020/CFA
Brasília, 18 de novembro de 2020.

  

Para: CFA-CEPREG - Comissão Especial de Pregoeiros do CFA
Providências: Em consonância com o Parecer  (0673351),
 DECIDO, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso (0667677), MANTENDO a habilitação da
empresa ETICA RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E GOVERNAMENTAIS LTDA.

 

Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor Administrativo e Financeiro

CRA-CE nº 1.904

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor(a), em 18/11/2020, às 18:50, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0674761 e o código CRC
0A333530.

Referência: Processo nº 476900.002020/2020-73 SEI nº 0674761
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 Comissão Especial de Pregoeiros do CFA
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L Edifício CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-

DF - CEP 70070-932
Telefone: (61) 3218-1813 - www.cfa.org.br

Despacho nº 571/2020/CFA
Brasília, 20 de novembro de 2020.

  

Para: CEAP - CFA
Providências: Tendo em vista o questionamento suscitado na fase de recursos do
pregão 08/2020, de que o fornecedor vencedor possui contrato com um Conselho que
tem posição antagônica ao CFA em questões legislativas. E, a fim de preservar os
interesses do Conselho Federal de Administração, requeiro à área demandante a
reanálise de todos os pontos do Termo de Referência e do Estudo Técnico Preliminar
para que não paire dúvidas quanto às exigências durante a realização do contrato e
 possa ser feita a ADJUDICAÇÃO e a HOMOLOGAÇÃO do certame.

 

Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor Administrativo e Financeiro

CRA-CE nº 1904

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor(a), em 20/11/2020, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0677019 e o código CRC
1A7D3DD0.

Referência: Processo nº 476900.002020/2020-73 SEI nº 0677019
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 Comissão Especial de Pregoeiros do CFA
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L Edifício CFA - Bairro Asa Sul - Brasília-

DF - CEP 70070-932
Telefone: (61) 3218-1813 - www.cfa.org.br

Despacho nº 595/2020/CFA
Brasília, 30 de novembro de 2020.

  
Ao Sr.
Adv. Marcelo Dionísio de Sousa
Coordenador da Assessoria Jurídica do CFA

Providências: Tendo em vista o parecer 450 (0679223) emitido pela CEAP, pedimos a
análise desta Assessoria Jurídica, a fim de preservar os interesses do Conselho Federal
de Administração, para que não paire dúvidas quanto às decisões que venham a ser
tomadas pela diretoria.

 

Adm. Francisco Rogério Cristino

Diretor Administrativo e Financeiro
CRA-CE nº 1904

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor(a), em 30/11/2020, às 12:35, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0684683 e o código CRC
B82EDE2C.

Referência: Processo nº 476900.002020/2020-73 SEI nº 0684683
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